
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.439-B, DE 2000 
(Do Sr. Cezar Schirmer) 

 
Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, a 
fim de permitir a movimentação da conta vinculada no FGTS para o 
pagamento do preço da aquisição de lote destinado à construção de 
moradia própria; tendo parecer: da Comissão de Desenvolvimento 
Urbano, pela rejeição deste, dos de nºs 3538/00, 3580/00, 3871/00, 
1992/03, 4940/05, 6217/05, 3447/08, e 5422/09, apensados, e pela 
aprovação do de nº 4468/08, apensado, com substitutivo (relator: DEP. 
MARCOS ABRÃO); e da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, pela rejeição deste e dos Projetos de Lei nºs 3.538/00, 
3.580/00, 3.871/00, 1.992/03, 4.940/05, 6.217/05, 3.447/08, 4.468/08, e 
do 5.422/09, apensados (relator: DEP. ROBERTO SANTIAGO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO URBANO, 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD), E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação nas Comissões - Art. 24 II. 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 3538/00, 3580/00, 3871/00, 1992/03, 4940/05, 6217/05, 
3447/08, 4468/08 e 5422/09 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO 

AGUARDANDO 
DEFINIÇÃO DE 
PARECERES 

DIVERGENTES 
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III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer vencedor  
 - Parecer da Comissão  
 - Voto em separado  
 
IV - Na Comissão de Desenvolvimento Urbano: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
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o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 20 da Lei nO 8.036. de 11 de maio de

1990, passa a vigorar acrescido do inciso XIII:

"Art. 20 ..

XIU - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de

lote para construção de moradia própria."

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, criado em

1966. com o objetivo de constituir um pecúlio em caso de desemprego do

trabalhador, financia também a construção da casa própria, desde que ela seja

feita em regime de cooperativa ou consórcio de imóveis ou, ainda, mediante um

financiamento com um Agente Financeiro. ou com um construtor (pessoa física

ou jurídica). O construtor deverá apresentar cronograma de obra.

Todavia não é permitida a utilização dos recursos do FGTS

para a aqursiçao de lotes/terrenos, ampliação, reforma. melhoria de imóvel
residencial/comercial ou realização de infra-estrutura.

Assim, mesmo que o trabalhador possua, por exemplo, o

material de construção e a possibilidade de obter mão-de-obra facilitada.

individualmente ou coletivamente, na forma de mutirão, não será possível o seu

acesso à moradia própria com os recursos do FGTS.

3
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Dessa forma, não é possível continuarmos com essa

discriminação de procedimento. tendo em vista o grande déficit de moradia que

assola o nosso Pais. Devemos, sim. procurar sempre alternativas para incentivar

a construção da casa própria. a fim de atendermos aos ditames constitucionais.

conforme o disposto na Emenda Constitucional nO 26/2000. que classificam a

moradia como direito social ao lado da educação, da saúde. do trabalho. do lazer,

da segurança, da previdência social, da proteção à maternidade e à infância e da

assistência aos desamparados. É mister que não permitamos que tal texto se

transforme apenas em mais um enunciado de natureza dogmática. sem qualquer

aplicação concreta.

Essas são as razões pelas quais pedimos o apoio dos

nobres Pares para a aprovação do presente projeto de lei.

de 2000.

,-

Sala das Sessões. em .~. \,~/~(Y;'r"\

~. ·1

'lall\·.~l~
Dep~a o CEZAR SCHIRMER

4
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LEGISLAÇÃO crrADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTIJDOS LEGISLATIVOS - CEDI

El\'lENDA CONSTITUCIONAL N° 26, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2000

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 6º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL _

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte
Emenda ao texto constitucional:

Art. 1Q O art. 6º da Constituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na
forma desta Constituição. 11 (NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 14 de fevereiro de 2000.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER - Presidente
Deputado HERÁCLITO FORTES - 1ºVice-Presidente
Deputado SEVERINO CAVALCANTl - 2º Vice-Presidente
Deputado USIRATAN AGUIAR - ]º Secretário
Deputado NELSON TRAD - 2º Secretário
Deputado JAQUES WAGNER - 3º Secretário
Deputado EFI,MIM MORAIS - 4º Secretário

Mesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS i\.1A.GALHÃES - Presidente
Senador GERALDO MELO - 1º Vice-Presidente
Senador ADE~1LR ANDRADE - 2º Vice-Presidente
Senador RONALDO CUNHALli\1A - 12

, Secretário
Senador CARLOS PATROCÍNIü - 2º Secretário
Senador NABüR JÚN10R - 3Q Secretário
Senador CASILDO IV1ALDANER - 42 Secretário

5
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LEI N° Se036, DE 11 DE MAIO DE 1990

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVIÇO, E DÁ OUTRAS'
PROVIDÊNCIAS.

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no ·FGTS poderá ser
movimentada nas seguintes situações:

1 - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa
recíproca e de força maior, comprovada com o depósito dos valores de que
trata o art. 18.

* Inciso I com redação dada pela Lei n ól ?..!?! . di: 09/09//997

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou
ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial
transitada emjulgado;

IH - aposentadoria concedida pela Previdência Social;
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus

dependentes, paraesse fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o
critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de
dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus
sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial) expedido a
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento
habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da..Habitação -:SFH.;·
desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o
regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de
12(doze) meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80~"~ (oitenta por cento)
do montante da prestação.

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de
financiamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo

5

6



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3439-B/2000 

PL 3439/2000(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 6 de 110 

 6

§ 6° Os recursos aplicados em colas de fundos Mútuos de
Privatização, referidos no inciso XII, serão destinados, nas condições
aprovadas pelo CND, a aquisições de valores mobiliários, no âmbito do
Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei n" 9.491, de 1997, e
de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais
destinações sejam aprovadas pelo CND.

• § 6"com redação dada pela Lei n" 9.635, de 15;05//998.

§ 70 Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que
trata o § 8°, os valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só
poderão ser integralmente vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses
após a sua aquisição, podendo ser alienada enl prazo inferior parcela
equivalente a I O~,~ (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei n° 6.385, de 7 de
dezembro de 1976.

" § 7°com redação dada pela Lei n" 9. 635, de 15 os:1998.

§ 80 As aplicações em Fundos Mútuos dePrivatização são
nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e
VI a XI deste artigo e o disposto na Lei n" 7.670, de 8 de setembro de 1988,
indisponíveis por seus titulares.

..§ 8°acrescido pela Lei n" 9.019/. de 09;091997.

§ 91) Decorrido O prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva
transferência das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares
poderão optar pelo retomo para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço.

• § 9') acrescido pela Lei n° 9.0191, de 09'()9"/997
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em

Fundos Mútuos de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de
mesma natureza

.. .fIO. acrescido pela Lei n" 9.-191. de 09'09'199:.
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo

ficará limitado ao valor dos créditos contra-o Tesouro -Nacional de que ..seja ..
titular o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

... § 11. acrescido pela Lei n" 9. -191, de 09'09 1997.
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas,

será permitida a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação
em quotas de Fundos Mútuos de Privatização.

* § I;. acrescido pela LL~i n° 9.019/, de 09:(}9 1997.
§ 13. A garantia a que alude o § 4" do art. 13 desta Lei não

compreende as aplicações a que se refere o inciso xn deste artigo.
• § 13. acrescido pela Lei /lU? -19 J. de 09:09 .'997.

7
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Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no
âmbito do SFH e haja interstício mínimo de. 2 (dois) anos para cada
movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia
própria, observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de
trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes:

b) seja 3 operação financiável nas condições vigentes para o SFH.
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a

partir de la de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque,
neste caso, ser efetuado a partir domês de aniversário do titular da conta;

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nO 8.678, de 13/07/1993.
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos

trabalhadores temporários regidos pela Lei n° 6.019, de 3 dejaneiro de 1974;
X - suspensão total do trabalho avulso por periodo igualou superior

a 90 (noventa) dias, comprovada pordeclaração do sindicato representativo da
categoria profissional.

XI - quando .0 trabalhador ou qualquer de seus dependentes for
acometido de neoplasia maligna.

* Inciso Xl acrescido pela Lei /1'; 8.9~:;. JtJ 25 '07199-1.
XII - aplicação em quotas d~ Fundos Mútuos de Privatização,

regidos pela Lei na 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização
máxima de 50~1o (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua
conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que
exercera opção.

§ 10 A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II
assegurará que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos
efetuados na contavinculada durante (1 período de vigência do último contrato
de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária, deduzidos os saques.

§ 20 O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V,
visando a beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio .
financeiro do FGTS.

§ 3° O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo
trabalhador só poderá ser exercido para um único imóvel.

§ 4° O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser
objeto de outra transação com recursos do Fundo, na forma que vier J. ser
regulamentada peloConselho Curador.

§ 5° O pagamento da retirada após o período previsto em
regulamento: implicará atualização monetária dos valores devidos.

7
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§ 14. O Imposto de Renda incidiráexclusivamente sobre os ganhos
dos Fundos Mútuos de Privatízação que excederem a remuneração das contas
vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período.

*§ ].I. acrescido pela Lei 11'>9.-191. de? 09.''O!1'1997.
§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular

no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações
não afetarão a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os parágrafos
1° e 2°do ano 18 desta Lei.

*§ f5. acrescidopela Lein° 9..191. de 09:()9 } 997
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão

resgatar, durante os seis primeiros meses da sua constituição, parcela
equivalente a 5~'ó (cinco por cento) das cuotas adquiridas, para atendimento de
seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto dessa venda, nos
termos da Lei n" 6.385, de 7 de dezembro de 1976."

*§ 16com redaçãodadapela Lei n"9.635, de J5,"05/1998.

Vide Medida Provisória nl) 1951· 28, de 26 de julho de 2000.

MEDIDA PROVISÓRLL\. N° 1.951-28, DE 26 DE JULHO DE 2000.

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE lvtEDIDAS
RELACIONADAS COM O" SISTEMA
FINANCEIRO DA H.A.BITAÇÃO • SFH,
ALTERA AS LEIS N~ 4.380, DE 21 DE
AGOSTO DE 1964, 8.036, DE 1] DE MAIO
DE 1990, E 8.692, DE 28 DE JULHO DE 1993~

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNClAS

........................................................................................................................................................................................................... o. ........

Art. 6~ Os arts. 20 e 23 da Lei n~ 8.036, de 1990, passam a vigorar
com as seguintes alterações:

11Art. 20 : ~ .
I - despedida sem" justa causa, inclusive a indireta, de. culpa
recíproca e de força maior;
................................. _ '" Oo Oo Oo ..

9
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§ 17.· Fica vedada a movimentação da conta vinculada do
FGTS nas modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste
artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998,
no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente
comprador de imóvel localizado no Município onde resida,
bem como no caso em que o adquirente já detenha, em
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas
condições do SFH." (NR)
"Art. 23 .
§ 1Q •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

[ - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS,
bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos
de que trata o § 6Q do art. 477 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT~

.........................................................................................." (NR)

9

10



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3439-B/2000 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.538, DE 2000 
(Do Sr. Rubens Bueno) 

 
Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 
para permitir a movimentação da conta vinculada do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS, para aquisição de terreno destinado à 
construção de moradia própria. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 3439/00.  
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PROJETO DE LEI N.º 3.580, DE 2000 
(Do Sr. Paulo Octávio) 

 
Altera a redação do inciso VII do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio 
de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 
dá outras providências", a fim de possibilitar o saque para aquisição de 
moradia para os filhos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 3439/00 
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PROJETO DE LEI N.º 3.871, DE 2000 
(Do Sr. Feu Rosa) 

 
Dispõe sobre a movimentação da conta vinculada do FGTS para 
aquisição de terreno para construção da moradia própria. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3439/2000. DCD 10 03 01 PÁG 519 COL 01.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 3.871, DE 2000

(Do Sr. Feu Rosa)

Dispõe sobre a rnovirnentaçào da conta vinculada do FGTS para aquisição de terreno para
construção da moradia própria.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 3.439, DE 2000)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 20 da Lei n° :3.036, de 11 de maio de

1990, passa a viqorar acrescido do se:guints inciso XIII:

"Art. 20 .

XIII - aquisição de terreno urbano para construção de

moradia própria."

Art. 2') Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

o Fundo de: G~mmtia d.-::· Tempo de S8rvi'~:I:', ,~riadü pela Lei

nO 5.107. d.:: 1:?' de '~si.Hnbr,:. de 19E;6, atualmente regi;jcl r-,el::J Lei ;:;,1),:;13, de 11 de

22
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2
maio de 1~~90, tem (;,:,m,:. ot,j.:::tiv·,:, principal :i constituição de um pecúlio para I)

trabalhso ..x dispenS3d,) sem justa C3U~3.

Para. i.3.~I), I) .:::mpregad.:or, ainda que entidade filantrópica, é.

übrigad,) a deposítar, até o dia 7 d,? (3d;:! mês, em (:clnt:=t bancária vinculada, a

irn~"xt3n.:-i3 o:,rr'?E.pc,ndentE: :3 ('% da r6n1UnSrS'; §o ~1=lg3 ,)1.1 devida, IKl mês

anterior, a cada trabalhador.

Esses recurscs .::3,:, ;:1~oIiC3dCo2) em habitaçâo, saneamento

básico 6 infra-estrutura, SE:m prejuízo das disponibilidades financeiras que. devem

ser mantidas em volume que satisfaça 3S conciçôes de liquidez e ;9 remuneração

mínima necessária à preservação do poder aquisitivo da moeda.

AI8m d,:, saque da conta vinculada do FGTS para ü caso de

dispensa sem justa (::3usa, .) trabalhador ou seu d6~,en,jent6 jjodaá movimentar

02 recursos depositados em caso de e-tinção da empresa, de ;:tp.:'8.ar.tad,xia

concedida pela Previdência Social, de falecimento do titular da conta, de

pagamento) de parte ,j32, prestações decorrentes .je financiamento (:.jncoSdidü no]

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), da liquidaçáo ou amortização

8:·1r.s.:.r,jjnária d,) saldo devedor de financiamento imobiliário:' concedido pelas

normas do SFH, de pagamento total ou parcial do preço da aquisição ds moradia

própria, de inatividade: por 3 anos ininterruptos, de e-tinçâo normal d,) contrato a

termo, de suspensão do trabalho avulso por periodc igualou superior a 80 dias,

de doença (AIDS e neopiasia rnaliqna) e de apticaç..§ü, na forma individual ou por

intermédio de Clubes de Investimento, em quotas de Fundos Mútuos.

Apesar da hipótese dE: movimentação da conta vinculada

para ~e adquirir a moradia própria, :~ 18gisla,;ão não contempla o saque para a

aquisiçâc do terreno urbano. 12S0 n§(, 28 justifica, ç,.)is o trabalhador fica

impedido de escolher o local ,je sua residência, (, material ,je construção, bem

corno ::1 melhor forma de adquiri-lo nós lojas especialicadas.

Além disso, quando ~.e impede ,) trabalhador de usufruir do

FGTS, acaba-se a torin.j,:. p0ssitoilidEHjlS.:. de. mal use, ,j,:,s::.,=::. recursos,

notadamente .::,:,m relao;:ãü 5:: inúmeras tentativas oS c,:,nsuITI8';:O:·JoS':. de fraudes que

tem sofrido o Fundo.
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Essas sào 3:; r3::C.82 p~l:3s quais ~'ê-diml)s o apoio dos

i~,:,br~:: P:3re2. para 8 aprUv'sç§(1 d,) lJr~sent8 ~Jrl)jetl) ,je lei.

LEGISLAÇÀ() CITADA !-J TE~':AD,~~ PELA
Cü0F.üP ;/·.Ç.~.ü fiE E5TUüüS LEGISLHIVO::; - C-=DI

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990.

DISP()E SOBRE (I FUNDO DE GARAl"JTIA DO
TETVIP() DE SERVIÇO, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 20. 1~. conta vinculada do trabalhador TIü FGTS poderá ser movimentada
nas seguintes situações:

Vl ll - quando I) trabalhador permanecer três anos ininterruptos. a panir de F
de junho de 1Ü~IO, fora do regime do FGTS, podendo ü s3Ll11é, neste. caso, ser efetuado a
partir do mês de aniversário do titular da conta:

* Inciso Vlll com redação ~kd.:'l pela IA~i n'J8.678. de 13 07 1~)93.

IX .. extinção normal do contrato a termo, inclusive I) dos trabalhadores
temporários regidos pela Lei n" 6.019, de 3 de janeiro de 1974:

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a çlO
(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria
profissianal.

XI - quando I) trabalhador ou qualquer de ceus dependenre; for acometido de
neoplasia maligna.

* Inciso XI acrescido pela rei n" S.~12:!, JI.é 25 ()7 1~19-!.
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XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatizaçâo. regidos pela

Lei n" 6..385, de 7 de dezembro de ICJ76, permitida a utilização máxima de 500,ú
(cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção.

* InCl.\{1 regulamentado pelo Decreto n" 2.-130. de 1'7 12 I ~)97.

:1; 1° A regulamentação das situações previstas nos inci:::üs I e II assegurará
que 3 retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depócitos efetuados na conta
vinculada durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de
juroc e atualização monetária, deduzidos os saques.

t~ 2° O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso \1, visando a
beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar (I equilíbrio financeiro do
FGTS.

:1,; JO O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só
poderá ser exercido para um único imóvel.

§ 4° O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de
outra transação com recursos di) Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo
Conselho Curador.

§ 5° O pagamento da retirada após (I período previsto em regulamento,
implicará atualização monetária dos valores devidos.

~, 6° Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização,
referidos no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, 3

aquisições de valores mobiliários, no âmbito do Programa nacional de Desestatização,
de que trata a Lei n° 9.4~I}, de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde
que, em ambos os casos, tais destinações sejam aprovadas pelo Cl'-ID.

* ~~ (.0CL'm redação dada pela Lei n" 9.635, de 15 (/5/1998.

§ 7° Ressalvadas as alienações decorrentes d3S hipóteses de que trata o § so,
os valores mobiliários 3. que S~ refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses ~1p,)S ::1 sua aquisição, podendo ser
alienada em pneu inferior parcela equivalente Li 10% (dez por cento) de. valor
adquirido, autorizada a livre aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei
n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

* § r com redação dada pela IJ;'J n" ~).635. de 15 05 1~)98.

~~ 8° As aplicações em Fundo; Mútuos de Privatização são nominativas,
impenhoráveis é, salvo as hipóteses previstas nos incisos 1a IV e VI a ~(I deste artigo e
o disposto na Lei n" 7.670, de S de setembro de 1983, indisponíveis por seus titulares.

* :~. ,'1" acrescido pela {!li n" [.l.-N J. de (lf) W.l I ~)~.l7.

o 9° Decorrido o pra;o mínimo de doze mecec, contados da efetiva
transferência das quota. para os Fundos r«lútuos de- Pnvatização, ü:':: titulares poderão
optar pelo retorno para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço.
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* ,I:: ~.l(J acrescido pela Lei /7U ~I. -19 I, de (1;109 I ~.l97.

~ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos
Múl1JüS de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza,

* ..~: lO. acrescido pela l.ei n" ~J.-I~.l/. de ()C) OC) IÇ-1Q 7.

:~ 11. O montante das aplicações de que [r::113 Co ,~~, 6° deste artigo ficará
limitado ao valor dos créditos contra ü Tesouro l lacional d,= que seja titular o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço.

* ..:: I I. acrescido pela rei n" O.-I~) I. de 09 ()~l 1°97.

:~ 12. Desde que preservada a participação individual d,JS quotistas, será
permitida a conctituição de clubes de invectimento. vicando Cl aplicação em quotas de
Fundos MÚtLlüS de- Privatização.

*.\,. /2. acrescido pela IA': i n U9.-!91,
de{)9(j~) 199'1.

:~ 13. A garanna a que alude o ~:' .+0 do an 13 de-stcl l.ei 1'1110 compreende as
aplicacõec a que se refere 0 inciso XII decte artigo.

* .\,' 13. acrescido pela rei nU9._!~l!. J;! fJ9 {)~l 1~)~17.

§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos
Fundos Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período.

*§ 1-1. acre..scido pela Lei 11° 9.-/Ç) I, de 00 09 1 / fJ07.

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão :1 base
dê cálculo da multa rescisória de que tratam LlS parágrafos 1° e 1° do art. 18 desta Lei.

*§ 15. acrescido pelo Lei n" 9.-/91, de 09 (/9 1997.

§ 16, Os clubes de investimento a que se refere. ü .~:, 12 poderão resgatar,
durante os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5~<:, (cinco
por cento) das cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a
livre aplicação do) produto dessa venda, nos termos da Lei n? 6.385, de 7 de dezembro
de 1976."

* § 16 C·:)/77 redução dada pela Lei 11" :.1.635, de 15 051998.

Art. 21.Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que
se conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a
partir de 1° de j unho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do
FGTS, serão incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado ÍJ direito do
beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a reposição do valor transferido.

"Vide Me-dida Provisória n" 1.951-32, de 16 de novembro de 2000.
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.951-32, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2000.

DISP()E SOBRE A ADOçAü DE MEDIDAS
RELACIONADAS ('(l1VI (l SI5TEIvlA. FINANCEIRO
DA HABITAÇÃü - SFI-I, ALTEFU\ AS LEIS l'Jos 4.380,
DE 21 DE AGOSTO DE 1964, 8.036, DE 11 DE MAl()
DE 1990, E 8.692, DE 28 DE JULHO DE 1993, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊl',rCIAS.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. Iº Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a
celebração de contratos de financiamento com planos de reajustamento do encargo
mensal diferentes daqueles previstos na Lei nº 8.692, de 2t: de julho de I~j93.

Parágrafo único. j Ta3 operações dê financiamento habitacional realizadas com
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de: Serviço - FGTS, o Conselho Curador do
FGTS poderá definir os planos de reajustamento do encargo mensal a serem nelas
aplicados.

Art. 6º Os arts. 20 e 23 da Lei nº :~.036. de 1()ao, passam 3 vigorar CÜ1Tt 3S

seguintes alterações:

"Art. 20 .

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e
de força maior:

~~ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas
modalidadec previstas nos inciso; V, VI e '111 deste artigo, nas operações
firmadas, a partir dê 2.5 de junho de 19Q5, no (:ZGü em que CJ adquirente já
seja proprietário (JU promitente comprador de imóvel localizado no
Município onde resida, bem como no caso em que ü adquirente já
detenha. ern qualquer parte UO I)aís. pejo menos UIY, linanc iamcnto nas
condições do SFI-I." (NR)
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"Art. 23 .

§ 1º .
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem
como os valores previstos no a.I1. 1S desta Lei, nos prazos de que trata o
§ 6º do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;

.........................................................................................................." (1\lR)

Art 7º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória
nº 1.951-28, de 26 de julho de 2000.

Art. 8º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Ficam revogados ü I~; 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de
agosto de 1964, e ü art. 23 da Lei nº ;~.692, de 2~: de julho de 1993.

Brasília, 23 de agosto de 2000: l79º da Independência e l12º da República.

FERNAt'YDO HEHRIQUE CARD()SO

Pedro Malan

Francisco Dornelles

Martus Tavares

LEI N° 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966.
(Rev,)gaj,J pela lei 8.036 de JJ05.·"j9f)(~

CRIA () FU1'IT)() DE GARAJfTIA D() TElvIPü DE
SERVIÇC\ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

(I PPESIDEtJTE DA REP(JBLICA , faço saber que sanciono a seguinte
Lei, aprovada pelo CCllJ(jRESSC' 1)/-\CI(lJ fAl, nos têrmos do artigo 5°, do Ato
lnstituciona1n" 2, de 27 de outubro de 1965:

Art 1° Para garantia do tempo de serviço ficam mantido: os Capítulos V e
VIl o Título IV da Consolidação d:1S Leis do Trabalho, assegurado, porém aos
empregados o direito de optarem pelo regime instituído na presente Lei.
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~~ l? O prazo para a opção é. de 365 (trezentos t sessenta e cinco) dias,
contados da vigência desta Lei para os atuais empregados, e da data da admissão ao
ernprêgo quanto aos admitidos a partir daquela vigência.

~~ 2° A preferência do emprego pelo regime desta Lei deve ser manifestada
em declaracão escrita, e, em seguida anotada em sua Carteira Profissional, bem como
no respectivo livro ou ficha de registro.

:~. 3° Os que não optarem pelo regime da presente Lei, nos prazos previstos
no ~ 1°, poderão fazê-lo, a qualquer tempo, em declaração homologada pela Justiça
do Trabalho, observando-se o disposto no Art. 16.

Secretaria Especial de Editoração c: Publicaçócs do Senado Federa. - Brasília - Df
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PROJETO DE LEI N.º 1.992, DE 2003 
(Do Sr. Lobbe Neto) 

 
Altera a redação do art. 20, da Lei  n.º 8.036, de 11 de maio  de 1990. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL 3439/2000. 
 

 
 O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1° O artigo 20 da Lei  n.º 8.036, de 11 de maio  de 1990, passa  a vigorar com  a 

seguinte redação: 

   

          "Art. 20 ............................................................................  

            .......................................................................................                      

   

          XVI -  aquisição de terreno, material e pagamento de mão-de-obra para construção ou  

imóvel  para  moradia própria nos termos das alíneas a, b e c do inciso V, deste artigo, e nas 

seguintes condições: 

 

a) apresentação da escritura pública definitiva do terreno e concordância de prazo para 

construção ou alienação do imóvel fixado pelo agente operador do Sistema Financeiro da 

Habitação – SFH ; 

 

b) apresentação da escritura pública definitiva do terreno e comprovação junto ao agente 

operador do Sistema Financeiro da Habitação – SFH da respectiva compra de material de 

construção e dos custos de mão-de-obra, quando for o caso; 

 

c) em caso de descumprimento das alíneas anteriores, fica o agente operador do Sistema 

Financeiro da Habitação – SFH autorizado a bloquear quaisquer tipos de transações que 

envolva o imóvel, por período a ser estabelecido em regulamento; “      

  

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
                                                                     

                           Ninguém pode negar que o instituto do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço teve um alcance social desentrosado com o Direito do Trabalho.  

 

A implantação do Fundo de Garantia de Tempo de Trabalho -FGTS   coincidiu 

com a criação do Banco Nacional da Habitação – BNH, tendo por objetivo dar nova 

orientação ao disciplinamento das relações do trabalho, mas os seus efeitos no plano 

habitacional prestigiaram construções de edifícios de apartamentos para a classe média e 



31 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3439-B/2000 

moradias para pessoas bem situadas financeiramente, que se aproveitaram dos empréstimos 

da área. 

           

            No campo do Direito do Trabalho o Fundo de Garantia de Tempo de Trabalho - FGTS 

serviu para suspender a estabilidade do trabalhador, que era adquirida após 10 anos de pacto 

laboral na mesma empresa. 

             

       Foram usados critérios discriminatórios nos empréstimos para construção ou 

compra da casa própria, com prejuízos para os empregados sem qualificação profissional e os 

trabalhadores de baixos salários, que permaneceram e permanecem até nossos dias, com 

sérias dificuldades para adquirir a sua moradia própria. 

 

             Hoje, a movimentação da conta vinculada do Fundo de Garantia de Tempo de 

Trabalho- FGTS, se dá, principalmente na rescisão imotivada do pacto laboral, término do 

contrato de prazo determinado, extinção da empresa, falecimento do empregado, 

aposentadoria, tratamento de algumas doenças graves, quando o trabalhador permanecer três 

anos ininterruptos, dentre outras alternativas previstas no art. 20 da Lei nº 8.036/90. 

 

  Com a ascensão no Brasil do governo petista, foi criado o Fórum Nacional do 

Trabalho – FNT, instituído pelo Decreto Federal nº 4.796, de 30/06/03, cujo Regimento 

Interno foi determinado pela Portaria nº 1.029, de 11 de agosto de 2.003. 

 

  Os objetivos do FNT são atualizar e reformar as leis sindicais e trabalhistas 

para torná-las, segundo o governo federal, mais compatíveis com a realidade econômica, 

política e social do País, bem como entre outras propostas, assegurar o primado da justiça 

social no âmbito das relações do trabalho e elevar a renda da população brasileira. 

   

  Sopesados ponderadamente esses argumentos do FNT, deve-se passar à ação 

concreta, ou seja, apresentando-se propostas viáveis, revestidas de formalismos jurídicos que 

não sejam incompatíveis com a relação jurídica trabalhista. 

 

  Uma proposta que, se concretizada, dará um amparo financeiro a milhões de 

trabalhadores, será a ampliação para a utilização dos recursos da conta vinculada pelo 

empregado para a aquisição de terreno e material de construção, bem como pagamento de 

mão-de-obra destinados à edificação de moradia própria.  

 

  Se o atual governo propõe assegurar o primado da justiça social, maior 

inclusão social, melhoria da renda da classe trabalhadora, a proposta ora formulada é uma 

medida salutar, lógica, jurídica e necessária, e que viria na ocasião dos saques minorar a 

aflitiva situação por que passam os trabalhadores sem tetos espalhados por todas as regiões 

brasileiras. E, ainda, nossa proposta vai ao encontro dos direitos sociais assegurados aos 

trabalhadores com relação à moradia como previsto pelo art. 6º da Constituição Federal.   

 

    A permissão para que o trabalhador possa adquirir terreno ou material ou 

pagamento de mão-de-obra para a construção de sua moradia, sem ter que se submeter às 

peripécias, muitas vezes trabalhosas, quando não nocivas, em busca de um financiamento 

oficial, que nunca acaba de ser pago e que promove uma sangria mensal no seu salário, 

tornará numa alternativa de caráter social para as classes mais pobres da sociedade brasileira. 
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                    Assim, contamos com a atenção dos nobres pares, para  a aprovação deste projeto 

que beneficia sobremaneira o trabalhador no exercício do direito à moradia própria.     

 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 2.003. 

 

Deputado Lobbe Neto 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Constituição 
da 

República Federativa do Brasil 
1988 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço, e dá outras providências. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18. 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador 

individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 

comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 

judicial transitada em julgado; 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 
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IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 

meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 

da prestação. 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 

que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 

anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 

observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o 

regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH. 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; 
* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 

temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 

profissional. 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna. 
* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 

cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. 
* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 

os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 

poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador. 
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§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 

no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 

de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. 
* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 

vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em 

prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o 

disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 
* § 8º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 

para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço. 
* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 

Privatização. 
* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo. 
* § 13. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 

§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos 

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 
* § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo 

da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art. 18 desta Lei. 
* § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997  
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 

cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 

produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
§ 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 

1º de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
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incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 
* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 

da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. 
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

 

VIDE MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

VIDE MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para 

dispor sobre o trabalho a tempo parcial, a suspensão do 

contrato de trabalho e o programa de qualificação 

profissional, modifica as Leis n
os

 4.923, de 23 de 

dezembro de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, 

de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de dezembro de 1977, 

7.998, de 11 de janeiro de 1990, 8.036, de 11 de maio de 

1990, e 9.601, de 21 de janeiro de 1998, e dá outras 

providências. 

 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 9
o
 A Lei n

o
 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador 

cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 

37, § 2
o
, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário. 

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato 

declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não 

tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do 

mês de agosto de 2002." (NR) 

"Art. 20. .......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, 

declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, 

ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas 

ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 

declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 

judicial transitada em julgado; 

.......................................................................................................................... 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador 

do vírus HIV; 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 

estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. 
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..................................................................................................................." 

(NR) 

"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem 

como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 

processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR) 

"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial 

em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 

FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta 

vinculada em nome do exeqüente, à disposição do juízo.  

Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 

liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao 

Fundo." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
 

Dispõe sobre a adoção de medidas relacionadas com o 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, altera as Leis n
os

 

4.380, de 21 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio de 

1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá outras 

providências. 

 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 5
o
 A Lei n

o
 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 9
o
 

.................................................................................................................. 

..........................................................................................................................

..... 

§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1
o
, as aplicações em 

habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 

em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja 

concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 

mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, 

dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS. 

§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 

serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 

FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR) 

"Art. 20. 

................................................................................................................ 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 

força maior; 

.......................................................................................................................... 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 

modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 

firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já 

seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 

Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, 
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em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do 

SFH. 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta 

vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, 

II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia 

comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 

especialmente constituído para esse fim." (NR) 

"Art. 23. ........................................................................................................... 

§ 1
o
 ................................................................................................................... 

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como 

os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6
o
 do 

art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 

..................................................................................................................." 

(NR) 

"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente 

operador na respectiva conta do trabalhador." (NR) 

"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 

procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 

preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código 

de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta 

vinculada do trabalhador no FGTS." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 4.796, DE 29 DE JULHO DE 2003. 
 

Institui o Fórum Nacional do Trabalho e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, 

 

DECRETA: 
 

Art. 1
o
 Fica instituído, no âmbito do Conselho Nacional do Trabalho, do 

Ministério do Trabalho e Emprego, o Fórum Nacional do Trabalho - FNT, com as seguintes 

finalidades: 

I - promover o entendimento entre os representantes dos trabalhadores e 

empregadores e o governo federal, com vistas a construir consensos sobre temas relativos ao 

sistema brasileiro de relações de trabalho, em especial sobre a legislação sindical e trabalhista; 

II - subsidiar a elaboração de projetos legislativos de reforma sindical e trabalhista 

nas esferas constitucional e infraconstitucional; e 

III - submeter ao Ministro de Estado do Trabalho e Emprego os resultados e 

conclusões sobre matérias aprovadas no âmbito do FNT. 

 

Art. 2
o
 O FNT será composto, de forma tripartite e paritária, por representantes 

indicados pelos seguintes segmentos: 

I - do Governo Federal, representado pelos seguintes órgãos do Poder Executivo: 

a) Ministério do Trabalho e Emprego, que o presidirá; 
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b) Casa Civil da Presidência da República; 

c) Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

d) Ministério da Fazenda; 

e) Ministério da Educação; 

f) Ministério da Saúde; 

g) Ministério da Previdência Social; 

h) Ministério da Justiça; 

i) Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; e 

j) Secretaria Especial do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social da 

Presidência da República; 

II - dos trabalhadores; e 

III - dos empregadores. 

§ 1
o
 O FNT será presidido pelo Ministro de Estado do Trabalho e Emprego. 

§ 2
o
 Os membros do FNT, titulares e suplentes, serão designados pelo Ministro de 

Estado do Trabalho e Emprego, mediante indicação: 

I - dos titulares dos órgãos a que se refere o inciso I do caput deste artigo; 

II - das entidades representativas de trabalhadores e de empregadores de âmbito 

nacional que desfrutem de reconhecimento público e de notória representatividade, nos casos 

dos incisos II e III do caput deste artigo. 

§ 3
o
 O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego poderá convidar para participar 

dos trabalhos do FNT representantes de órgãos e entidades da administração pública federal, 

bem como dos Poderes Legislativo e Judiciário e de instituições privadas. 

§ 4
o
 A função de membro do FNT não será remunerada, sendo seu exercício 

considerado de relevante interesse público. 

 

Art. 3
o
 O FNT contará, para seu funcionamento, com o apoio institucional e 

técnico-administrativo da Secretaria de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho e 

Emprego. 

 

Art. 4
o
 Para o cumprimento de suas funções, o FNT contará com recursos 

orçamentários e financeiros consignados no orçamento do Ministério do Trabalho e Emprego. 

 

Art. 5
o
 O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego aprovará o regimento 

interno do FNT, definindo o seu funcionamento e a sua composição, bem assim as 

competências de seus membros. 

 

Art. 6
o
 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 29 de julho de 2003; 182
o
 da Independência e 115

o
 da República 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Jaques Wagner 

 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

 

GABINETE DO MINISTRO 

 

PORTARIA Nº 1.029, DE 11 DE AGOSTO DE 2003. 
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O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, parágrafo único do art. 87 da Constituição 

Federal, e pelo art. 5º do Decreto nº 4.796, de 30 de julho de 2003, e tendo em vista o Decreto 

nº 4.764, de 24 de junho de 2003, resolve: 

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Fórum Nacional do Trabalho, na 

forma do anexo da presente Portaria. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JAQUES WAGNER 

 

ANEXO 

TÍTULO I 

DA CONSTITUIÇÃO, OBJETIVOS E FINALIDADES. 

 

Art. 1º O Fórum Nacional do Trabalho (FNT), é o espaço de diálogo instituído 

pelo Decreto nº 4.796, de 30 de julho de 2003, com a finalidade de coordenar a negociação 

entre os representantes dos trabalhadores, empregadores e governo federal sobre a reforma 

sindical e trabalhista no Brasil. 

 

Art. 2º São objetivos do FNT: 

I - atualizar e reformar as leis sindicais e trabalhistas, assim como as instituições 

que regulam o trabalho para torná-las mais compatíveis com a realidade econômica, política e 

social do país; 

II - fomentar o diálogo social; 

III - promover o tripartismo; 

IV - assegurar o primado da justiça social no âmbito das relações de trabalho; e 

V - criar um ambiente institucional favorável à geração de emprego e à elevação 

da renda da população brasileira. 

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.940, DE 2005 
(Da Sra. Fátima Bezerra) 

 
Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que 
"dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras 
providências".  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO)PL-3439/2000 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
  Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso XI: 
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   “Art. 20. .................................................................................... 
 
   XI – aquisição de imóvel em local diferente do domicílio do 
adquirente, desde que se destine à habitação de seus familiares por necessidade, 
devidamente comprovada, de estudo ou tratamento de saúde.(NR)” 
 
  Art. 2º Esta lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias da sua 
publicação oficial. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

  Atualmente a legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS, complementada por sua regulamentação, não permite que o trabalhador 
utilize os recursos de sua conta vinculada para a aquisição de imóvel em local 
diferente do seu domicílio. A vedação decorre da idéia de priorizar a aquisição do 
imóvel para moradia própria, que, segundo o entendimento do Conselho Curador do 
FGTS, é “aquele em que o pretendente instalará a sua residência e domicílio com 
ânimo definitivo”. 
 
  Ocorre que muitas famílias brasileiras, em razão das desigualdades 
econômicas e sociais do imenso território brasileiro, refletidas na oferta de bens e 
serviços, necessitam manter um segundo imóvel, para proporcionar educação de 
melhor qualidade aos seus filhos ou para buscar recursos médico-hospitalares 
somente disponíveis nas capitais ou em cidades mais desenvolvidas. 
 
  O presente projeto de lei objetiva ajudar o trabalhador brasileiro a 
solucionar este problema, mediante o acesso aos recursos de sua conta vinculada 
do FGTS, uma vez que a vedação vigente decorre de uma visão tacanha, que 
circunscreve as necessidades de moradia à pessoa do trabalhador, desconhecendo 
a necessidade das famílias de evoluir culturalmente, de enviar os filhos a outros 
locais, em busca de formação acadêmica e de oportunidades de desenvolvimento 
pessoal. 
 
  Ante o exposto, solicito aos nobres Pares apoio para a rápida 
tramitação e aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 22 de março de 2005. 
 

Deputada Fátima Bezerra 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990. 

 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei:  
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Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; 

* Inciso I com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001 . 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato 

de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual 

sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 

comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 

judicial transitada em julgado; 

* Inciso II com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 

meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 

da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 

que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 

anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 

observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o 

regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; 
* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 

temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 

profissional; 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; 

* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994. 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 
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cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção; 

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do 

vírus HIV; 

* Inciso XIII acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; 

* Inciso XIV acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). 

* Inciso XV acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: 

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004 . 

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 

(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da 

situação de emergência ou de estado de calamidade pública; e 

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004 . 

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 

os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 

poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 

no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 

de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. 

* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 

vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada 

em prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a 

livre aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 

1976. 

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
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§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o 

disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 . 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 

para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 . 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 

* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço. 

* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos 

de Privatização. 

* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo. 
* § 13. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos 

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 

* § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo 

da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art. 18 desta Lei. 

* § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 

cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 

produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998 . 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 

de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 

localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 

qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. 

* § 17 acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001. 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada 

para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste 

artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a 

procurador especialmente constituído para esse fim. 
* § 18 acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001 . 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 

incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 
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* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 

da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. 
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

 

* Vide Medida Provisória nº 2197 de 24 de Agosto de 2001 

* Vide Medida Provisória nº 2164 de 24 de Agosto de 2001 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43 DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 
Dispõe sobre a adoção de medidas 

relacionadas com o Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH, altera as Leis ns. 4.380, de 

21 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio de 

1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

  

Art. 1º Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a celebração de 

contratos de financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal diferentes 

daqueles previstos na Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 

Parágrafo único. Nas operações de financiamento habitacional realizadas com 

recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o Conselho Curador do FGTS 

poderá definir os planos de reajustamento do encargo mensal a serem nelas aplicados. 

  

Art. 2º Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a 

cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema 

Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a 

cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente. 

 

Art. 3º O art. 25 da Lei nº 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro 

da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano." (NR)  

 

Art. 4º O inciso III do art. 18 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"III - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as aplicações 

do Sistema Financeiro da Habitação quanto a garantias, juros, prazos, limites de risco e 

valores máximos de financiamento e de aquisição dos imóveis financiados no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação." (NR)  

 

Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 9º  

6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 

habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada em função da 
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renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja concedido mediante redução no 

valor das prestações a serem pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou 

construção de imóvel, dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.  

§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 

serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do FGTS, constituindo 

reserva específica, com contabilização própria." (NR)  

 
"Art.20...................................................................................................

........................................................................................................................................ 
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 

força maior;  
................................................................................................................................. ... 

17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 

modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 

25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente 

comprador de imóvel localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o 

adquirente já detenha, em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas 

condições do SFH.  

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta 

vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e 

X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será 

paga a procurador especialmente constituído para esse fim." (NR)  

"Art.23.............................................................................................................. 

1º.......................................................................................................................  

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como 

os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;  

....................................................................................................................." 

(NR)  

"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente operador na 

respectiva conta do trabalhador." (NR)  

"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 

procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, nem 

a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil que impliquem 

saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS." (NR)  

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.197-42, de 27 de agosto de 2001. 

  

Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8º Ficam revogados o § 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de 

agosto de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 

 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori 

Pedro Malan 

Francisco Dornelles 

Martus Tavares 
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Gilmar Ferreira Mendes 

 

MEDIDA PROVISÓRIA  Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 

parcial, a suspensão do contrato de trabalho e 

o programa de qualificação profissional, 

modifica as Leis ns. 4.923, de 23 de dezembro 

de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, 

de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de 

dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 

1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, 

de 21 de janeiro de 1998, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 627-A à 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943): 

 

"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele 

cuja duração não exceda a vinte e cinco horas semanais. 

§ 1
o
 O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial 

será proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas 

funções, tempo integral. 

§ 2
o
 Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial 

será feita mediante opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em 

instrumento decorrente de negociação coletiva." (NR) 

"Art. 130-A. Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada 

período de doze meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a 

férias, na seguinte proporção: 

I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e 

duas horas, até vinte e cinco horas; 

II - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte 

horas, até vinte e duas horas; 

III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze 

horas, até vinte horas; 

IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas, 

até quinze horas; 

V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas, 

até dez horas; 

VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a 

cinco horas. 
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Parágrafo único. O empregado contratado sob o regime de tempo parcial 

que tiver mais de sete faltas injustificadas ao longo do período aquisitivo terá o seu 

período de férias reduzido à metade." (NR) 

"Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período 

de dois a cinco meses, para participação do empregado em curso ou programa de 

qualificação profissional oferecido pelo empregador, com duração equivalente à 

suspensão contratual, mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho e 

aquiescência formal do empregado, observado o disposto no art. 471 desta Consolidação. 

§ 1
o
 Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou 

acordo coletivo, o empregador deverá notificar o respectivo sindicato, com antecedência 

mínima de quinze dias da suspensão contratual. 

§ 2
o
 O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade 

com o disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de dezesseis meses. 

§ 3
o
 O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória 

mensal, sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual nos termos do 

caput deste artigo, com valor a ser definido em convenção ou acordo coletivo. 

§ 4
o
 Durante o período de suspensão contratual para participação em 

curso ou programa de qualificação profissional, o empregado fará jus aos benefícios 

voluntariamente concedidos pelo empregador. 

§ 5
o
 Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de 

suspensão contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retorno ao trabalho, o 

empregador pagará ao empregado, além das parcelas indenizatórias previstas na legislação 

em vigor, multa a ser estabelecida em convenção ou acordo coletivo, sendo de, no 

mínimo, cem por cento sobre o valor da última remuneração mensal anterior à suspensão 

do contrato. 

§ 6
o
 Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou 

programa de qualificação profissional, ou o empregado permanecer trabalhando para o 

empregador, ficará descaracterizada a suspensão, sujeitando o empregador ao pagamento 

imediato dos salários e dos encargos sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis 

previstas na legislação em vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou acordo 

coletivo. 

§ 7
o
 O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante 

convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, desde que 

o empregador arque com o ônus correspondente ao valor da bolsa de qualificação 

profissional, no respectivo período." (NR) 

"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação 

fiscal, objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao trabalho, bem 

como a prevenção e o saneamento de infrações à legislação mediante Termo de 

Compromisso, na forma a ser disciplinada no Regulamento da Inspeção do Trabalho." 

(NR) 

 

Art. 2º Os arts. 59, 143, 628, 643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT passam a vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art.59........................................................................................................ 
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§ 2
o
 Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de 

acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for 

compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não 

exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho 

previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias. 

§ 4
o
 Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar 

horas extras." (NR) 

"Art.143...................................................................................................... 

§ 3
o
 O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime 

de tempo parcial." (NR) 

"Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em 

que o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito legal 

deve corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de 

infração. 

"Art.643...................................................................................................... 

§ 3
o
 A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar 

as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor 

de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho." (NR) 

"Art.652...................................................................................................... 

a)............................................................................................................... 

V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou 

o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho; 

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, passa a 

vigorar com a seguinte alteração: 

 

"Art.1
o
..................................................................................................... 

§ 1
o
 As empresas que dispensarem ou admitirem empregados ficam 

obrigadas a fazer a respectiva comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, 

mensalmente, até o dia sete do mês subseqüente ou como estabelecido em 

regulamento, em relação nominal por estabelecimento, da qual constará também a 

indicação da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, para os que ainda não a 

possuírem, nos termos da lei, os dados indispensáveis à sua identificação pessoal. 

§ 2
o
 O cumprimento do prazo fixado no § 1

o
 será exigido a partir de 1

o
 

de janeiro de 2001." (NR) 

 

Art. 4º O art. 18 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 18. As infrações aos dispositivos desta Lei serão punidas com 

multa de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) por empregado em situação irregular. 

§ 1
o
 As infrações aos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho 

- CLT e legislação esparsa, cometidas contra o trabalhador rural, serão punidas com as 

multas nelas previstas. 

§ 2
o
 As penalidades serão aplicadas pela autoridade competente do 

Ministério do Trabalho e Emprego, de acordo com o disposto no Título VII da CLT. 

../LEIS/L4923.htm#art1§1
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§ 3
o
 A fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego exigirá dos 

empregadores rurais ou produtores equiparados a comprovação do recolhimento da 

Contribuição Sindical Rural das categorias econômica e profissional." (NR) 

Art. 5º Acrescentem-se os seguintes §§ 2º e 3º ao art. 2º da Lei nº 6.321, de 14 de 

abril de 1976, transformando-se o parágrafo único do artigo mencionado em § 1º: 

"§ 2
o
 As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do 

Trabalhador - PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa aos trabalhadores 

por elas dispensados, no período de transição para um novo emprego, limitada a extensão ao 

período de seis meses. 

§ 3
o
 As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício 

previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato suspenso para 

participação em curso ou programa de qualificação profissional, limitada essa extensão ao 

período de cinco meses." (NR) 

Art. 6º O § 1º do art. 1º da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"§ 1
o
 Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, 

comprovadamente, estar freqüentando cursos de educação superior, de ensino médio, de 

educação profissional de nível médio ou superior ou escolas de educação especial." (NR) 

Art. 7º O inciso II do art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a 

vigorar com a redação seguinte : 

 

"II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, 

promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação 

profissional." (NR) 

Art. 8º Acrescentem-se os seguintes arts. 2-A, 2-B, 3-A, 7-A, 8-A, 8-B e 8-C à 

Lei nº 7.998, de 1990: 

"Art. 2
o
-A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2

o
, fica 

instituída a bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo 

ao Trabalhador - FAT, à qual fará jus o trabalhador que estiver com o contrato de 

trabalho suspenso em virtude de participação em curso ou programa de qualificação 

profissional oferecido pelo empregador, em conformidade com o disposto em 

convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim." (NR) 

"Art. 2
o
-B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os 

trabalhadores que estejam em situação de desemprego involuntário pelo período 

compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, e que já tenham sido 

beneficiados com o recebimento do Seguro-Desemprego, farão jus a três parcelas do 

benefício, correspondente cada uma a R$ 100,00 (cem reais). 

§ 1
o
 O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será 

contado a partir do recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego. 

§ 2
o
 O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação 

profissional e articulado com ações de emprego a serem executadas nas localidades de 

domicílio do beneficiado. 

§ 3
o
 Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das demais 

condições indispensáveis ao recebimento do benefício de que trata este artigo, 

inclusive quanto à idade e domicílio do empregador ao qual o trabalhador estava 

vinculado, bem como os respectivos limites de comprometimento dos recursos do 

FAT." (NR) 

../LEIS/L6321.htm#art2§2
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"Art. 3
o
-A. A periodicidade, os valores, o cálculo do número de 

parcelas e os demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de 

qualificação profissional, nos termos do art. 2
o
-A desta Lei, bem como os pré-

requisitos para habilitação serão os mesmos adotados em relação ao benefício do 

Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa causa." (NR) 

"Art. 7
o
-A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional será 

suspenso se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho." (NR) 

"Art. 8
o
-A. O benefício da bolsa de qualificação profissional será 

cancelado nas seguintes situações: 

I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho; 

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações 

necessárias à habilitação; 

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da 

bolsa de qualificação profissional; 

IV - por morte do beneficiário." (NR) 

"Art. 8
o
-B. Na hipótese prevista no § 5

o
 do art. 476-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação 

profissional que o empregado tiver recebido serão descontadas das parcelas do 

benefício do Seguro-Desemprego a que fizer jus, sendo-lhe garantido, no mínimo, o 

recebimento de uma parcela do Seguro-Desemprego." (NR) 

"Art. 8
o
-C. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, 

desconsiderar-se-á o período de suspensão contratual de que trata o art. 476-A da 

CLT, para o cálculo dos períodos de que tratam os incisos I e II do art. 3
o
 desta Lei." 

(NR) 

Art. 9º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do 

trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no 

art. 37, § 2
o
, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário. 

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de 

contrato declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não 

tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de 

agosto de 2002." (NR) 

"Art.20. ..................................................................................................... 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração 

de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento 

do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão 

de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, 

quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado; 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for 

portador do vírus HIV; 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 

estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; 
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XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. 

.........................................................................................................."(NR) 

"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, 

bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 

processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR) 

"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título 

judicial em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 

FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta vinculada em 

nome do exeqüente, à disposição do juízo.  

Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 

liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao Fundo." (NR) 

Art. 10. O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2
o
 Para os contratos previstos no art. 1

o
, são reduzidas, por sessenta 

meses, a contar da data de publicação desta Lei:" (NR) 

 

Art. 11. Ao empregado com contrato de trabalho suspenso nos termos do disposto 

no art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT aplica-se o disposto no art. 15, 

inciso II, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

Art. 12. Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego a adoção das providências 

administrativas necessárias à implementação da bolsa de qualificação profissional, 

disponibilizando o acesso ao benefício a partir de 1º de janeiro de 1999. 

 

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.164-40, de 27 de junho de 2001. 

 

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Francisco Dornelles 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.217, DE 2005 
(Do Sr. Marcus Vicente) 

 
Altera o art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990, para ampliar o uso dos 
depósitos do FGTS na conta vinculada do trabalhador, para pagamento 
de prestações habitacionais. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3439/2000.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

../LEIS/L8036consol.htm#art20xiii
../LEIS/L8036consol.htm#art29c
../LEIS/L8036consol.htm#art29c
../LEIS/L9601.htm#art2


52 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3439-B/2000 

Art. 1º O inciso V do art. 20 da Lei 8.036, de 11 de maio de 

1990, passa a viger com a seguinte redação: 

“V - pagamento de parte das prestações decorrentes de 

financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a)  o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de 

trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em 

empresas diferentes;  

b)  o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por 

cento do montante da prestação” (NR) 

............................................................................................” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração que propomos na atual redação do inciso V do art. 

20, da Lei n.º 8.036, de 1990,  tem como objetivo simplesmente retirar o entrave que 

limitava o uso do depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, na 

conta vinculada do trabalhador para pagamento de prestações de imóveis adquiridos 

pelo Sistema Financeiro de Habitação. A atual legislação já permite esse tipo de uso 

do depósitos do FGTS, mas condicionava-o ao  período de doze meses e 

subordinava a continuidade da utilização dessa verba a uma autorização do órgão 

operador. Com a aprovação desse Projeto o acesso a esse benefício ficará 

facilitado. O trabalhador poderá usar o seu FGTS pelo tempo que necessitar, sem 

necessidade de subordinar-se a limitações  que entravam o acesso à casa própria. 

Trata-se de matéria de grande interesse social, pois irá 

beneficiar um grande número de trabalhadores, além de ampliar o acesso à casa 

própria, que é o grande sonho de todo brasileiro. 

Em razão disso, temos a justa expectativa de contar com o 

apoio de nossos Pares para aprovação deste importante Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 22 de  novembro  de 2005. 

Deputado MARCUS VICENTE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990. 

 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei:  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; 

* Inciso I com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001 . 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato 

de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual 

sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 

comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 

judicial transitada em julgado; 

* Inciso II com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 

meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 

da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 

que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 

anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 

observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o 

regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 
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mês de aniversário do titular da conta; 
* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 

temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 

profissional; 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; 

* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994. 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 

cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção; 

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do 

vírus HIV; 

* Inciso XIII acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; 

* Inciso XIV acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). 

* Inciso XV acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: 

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004 . 

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 

(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da 

situação de emergência ou de estado de calamidade pública; e 

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004 . 

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 

os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 

poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 

no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
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mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 

de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. 

* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 

vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada 

em prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a 

livre aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 

1976. 

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o 

disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 . 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 

para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 . 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 

* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço. 

* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos 

de Privatização. 

* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo. 
* § 13. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos 

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 

* § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo 

da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art. 18 desta Lei. 

* § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 

cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 

produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998 . 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 

de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 

localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 

qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. 
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* § 17 acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001. 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada 

para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste 

artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a 

procurador especialmente constituído para esse fim. 
* § 18 acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001 . 

  

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 

incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 

da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. 
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

 

* Vide Medida Provisória nº 2197 de 24 de Agosto de 2001 

 

* Vide Medida Provisória nº 2164 de 24 de Agosto de 2001 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43 DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 
Dispõe sobre a adoção de medidas 

relacionadas com o Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH, altera as Leis ns. 4.380, de 

21 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio de 

1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

  

Art. 1º Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a 

celebração de contratos de financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal 

diferentes daqueles previstos na Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 

Parágrafo único. Nas operações de financiamento habitacional realizadas com 

recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o Conselho Curador do FGTS 

poderá definir os planos de reajustamento do encargo mensal a serem nelas aplicados. 

  

Art. 2º Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a 

cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema 

Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a 

cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente. 

 

Art. 3º O art. 25 da Lei nº 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro 

da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano." (NR)  
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Art. 4º O inciso III do art. 18 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"III - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as aplicações 

do Sistema Financeiro da Habitação quanto a garantias, juros, prazos, limites de risco e 

valores máximos de financiamento e de aquisição dos imóveis financiados no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação." (NR)  

 

Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 9º ............................................................................................................. 

....................................................................................................................................................... 

6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 

habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada em função da 

renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja concedido mediante redução no 

valor das prestações a serem pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou 

construção de imóvel, dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.  

§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 

serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do FGTS, constituindo 

reserva específica, com contabilização própria." (NR)  

"Art. 20............................................................................................................. 

....................................................................................................................................................... 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 

força maior;  
................................................................................................................................................................... 

17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 

modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 

25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente 

comprador de imóvel localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o 

adquirente já detenha, em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas 

condições do SFH.  

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta 

vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e 

X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será 

paga a procurador especialmente constituído para esse fim." (NR)  

"Art. 23............................................................................................................. 

1º.......................................................................................................................  

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como 

os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;  

..............................................................................................................." (NR)  

"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente operador na 

respectiva conta do trabalhador." (NR)  

"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 

procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, nem 

a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil que impliquem 

saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS." (NR)  

  

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
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2.197-42, de 27 de agosto de 2001. 

  

Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 8º Ficam revogados o § 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de 

agosto de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 

 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori 

Pedro Malan 

Francisco Dornelles 

Martus Tavares 

Gilmar Ferreira Mendes 

 

MEDIDA PROVISÓRIA  Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 

parcial, a suspensão do contrato de trabalho e 

o programa de qualificação profissional, 

modifica as Leis ns. 4.923, de 23 de dezembro 

de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, 

de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de 

dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 

1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, 

de 21 de janeiro de 1998, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 627-A à 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943): 

 

"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele 

cuja duração não exceda a vinte e cinco horas semanais. 

§ 1
o
 O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial 

será proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas 

funções, tempo integral. 

§ 2
o
 Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial 

será feita mediante opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em 

instrumento decorrente de negociação coletiva." (NR) 

"Art. 130-A. Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada 

período de doze meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a 

férias, na seguinte proporção: 

I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e 

duas horas, até vinte e cinco horas; 



59 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3439-B/2000 

II - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte 

horas, até vinte e duas horas; 

III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze 

horas, até vinte horas; 

IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas, 

até quinze horas; 

V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas, 

até dez horas; 

VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a 

cinco horas. 

Parágrafo único. O empregado contratado sob o regime de tempo parcial 

que tiver mais de sete faltas injustificadas ao longo do período aquisitivo terá o seu 

período de férias reduzido à metade." (NR) 

"Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período 

de dois a cinco meses, para participação do empregado em curso ou programa de 

qualificação profissional oferecido pelo empregador, com duração equivalente à 

suspensão contratual, mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho e 

aquiescência formal do empregado, observado o disposto no art. 471 desta Consolidação. 

§ 1
o
 Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou 

acordo coletivo, o empregador deverá notificar o respectivo sindicato, com antecedência 

mínima de quinze dias da suspensão contratual. 

§ 2
o
 O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade 

com o disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de dezesseis meses. 

§ 3
o
 O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória 

mensal, sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual nos termos do 

caput deste artigo, com valor a ser definido em convenção ou acordo coletivo. 

§ 4
o
 Durante o período de suspensão contratual para participação em 

curso ou programa de qualificação profissional, o empregado fará jus aos benefícios 

voluntariamente concedidos pelo empregador. 

§ 5
o
 Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de 

suspensão contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retorno ao trabalho, o 

empregador pagará ao empregado, além das parcelas indenizatórias previstas na legislação 

em vigor, multa a ser estabelecida em convenção ou acordo coletivo, sendo de, no 

mínimo, cem por cento sobre o valor da última remuneração mensal anterior à suspensão 

do contrato. 

§ 6
o
 Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou 

programa de qualificação profissional, ou o empregado permanecer trabalhando para o 

empregador, ficará descaracterizada a suspensão, sujeitando o empregador ao pagamento 

imediato dos salários e dos encargos sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis 

previstas na legislação em vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou acordo 

coletivo. 

§ 7
o
 O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante 

convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, desde que 

o empregador arque com o ônus correspondente ao valor da bolsa de qualificação 

profissional, no respectivo período." (NR) 
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"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação 

fiscal, objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao trabalho, bem 

como a prevenção e o saneamento de infrações à legislação mediante Termo de 

Compromisso, na forma a ser disciplinada no Regulamento da Inspeção do Trabalho." 

(NR) 

 

Art. 2º Os arts. 59, 143, 628, 643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT passam a vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art. 59. ..................................................................................................... 

 § 2
o
 Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de 

acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for 

compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não 

exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho 

previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias. 

.................................................................................................................... 

§ 4
o
 Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar 

horas extras." (NR) 

"Art. 143. ................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

§ 3
o
 O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime 

de tempo parcial." (NR) 

"Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em 

que o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito legal 

deve corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de 

infração. 

........................................................................................................" (NR) 

"Art. 643. ................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

§ 3
o
 A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar 

as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor 

de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho." (NR) 

"Art. 652. ................................................................................................... 

a) ............................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou 

o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho; 

................................................................................................." (NR) 

 

 

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, passa a 

vigorar com a seguinte alteração: 
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"Art. 1
o
 ..................................................................................................... 

§ 1
o
 As empresas que dispensarem ou admitirem empregados ficam 

obrigadas a fazer a respectiva comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, 

mensalmente, até o dia sete do mês subseqüente ou como estabelecido em regulamento, em 

relação nominal por estabelecimento, da qual constará também a indicação da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ou, para os que ainda não a possuírem, nos termos da lei, os 

dados indispensáveis à sua identificação pessoal. 

§ 2
o
 O cumprimento do prazo fixado no § 1

o
 será exigido a partir de 

1
o
 de janeiro de 2001." (NR) 

 

Art. 4º O art. 18 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 18. As infrações aos dispositivos desta Lei serão punidas com 

multa de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) por empregado em situação irregular. 

§ 1
o
 As infrações aos dispositivos da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT e legislação esparsa, cometidas contra o trabalhador rural, serão 

punidas com as multas nelas previstas. 

§ 2
o
 As penalidades serão aplicadas pela autoridade competente do 

Ministério do Trabalho e Emprego, de acordo com o disposto no Título VII da CLT. 

§ 3
o
 A fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego exigirá dos 

empregadores rurais ou produtores equiparados a comprovação do recolhimento da 

Contribuição Sindical Rural das categorias econômica e profissional." (NR) 

 

Art. 5º Acrescentem-se os seguintes §§ 2º e 3º ao art. 2º da Lei nº 

6.321, de 14 de abril de 1976, transformando-se o parágrafo único do artigo 

mencionado em § 1º: 

 

"§ 2
o 

As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação 

do Trabalhador - PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa aos 

trabalhadores por elas dispensados, no período de transição para um novo emprego, 

limitada a extensão ao período de seis meses. 

§ 3
o
 As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o 

benefício previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato suspenso 

para participação em curso ou programa de qualificação profissional, limitada essa 

extensão ao período de cinco meses." (NR) 

 

Art. 6º O § 1º do art. 1º da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"§ 1
o
 Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, 

comprovadamente, estar freqüentando cursos de educação superior, de ensino médio, 

de educação profissional de nível médio ou superior ou escolas de educação especial." 

(NR) 

 

Art. 7º O inciso II do art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 

1990, passa a vigorar com a redação seguinte : 

../LEIS/L4923.htm#art1§1
../LEIS/L6494.htm#art1§1
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"II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, 

promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação 

profissional." (NR) 

 

 

Art. 8º Acrescentem-se os seguintes arts. 2-A, 2-B, 3-A, 7-A, 8-A, 8-

B e 8-C à Lei nº 7.998, de 1990: 

 

"Art. 2
o
 -A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2

o
, fica 

instituída a bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo 

ao Trabalhador - FAT, à qual fará jus o trabalhador que estiver com o contrato de 

trabalho suspenso em virtude de participação em curso ou programa de qualificação 

profissional oferecido pelo empregador, em conformidade com o disposto em 

convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim." (NR) 

"Art. 2
o
 -B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os 

trabalhadores que estejam em situação de desemprego involuntário pelo período 

compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, e que já tenham sido 

beneficiados com o recebimento do Seguro-Desemprego, farão jus a três parcelas do 

benefício, correspondente cada uma a R$ 100,00 (cem reais). 

§ 1
o
 O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será 

contado a partir do recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego. 

§ 2
o
 O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação 

profissional e articulado com ações de emprego a serem executadas nas localidades de 

domicílio do beneficiado. 

§ 3
o
 Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das demais 

condições indispensáveis ao recebimento do benefício de que trata este artigo, 

inclusive quanto à idade e domicílio do empregador ao qual o trabalhador estava 

vinculado, bem como os respectivos limites de comprometimento dos recursos do 

FAT." (NR) 

"Art. 3
o
 -A. A periodicidade, os valores, o cálculo do número de 

parcelas e os demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de 

qualificação profissional, nos termos do art. 2
o
-A desta Lei, bem como os pré-

requisitos para habilitação serão os mesmos adotados em relação ao benefício do 

Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa causa." (NR) 

"Art. 7
o
-A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional será 

suspenso se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho." (NR) 

"Art. 8
o
 -A. O benefício da bolsa de qualificação profissional será 

cancelado nas seguintes situações: 

I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho; 

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações 

necessárias à habilitação; 

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da 

bolsa de qualificação profissional; 

IV - por morte do beneficiário." (NR) 
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"Art. 8
o
 -B. Na hipótese prevista no § 5

o
 do art. 476-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação 

profissional que o empregado tiver recebido serão descontadas das parcelas do 

benefício do Seguro-Desemprego a que fizer jus, sendo-lhe garantido, no mínimo, o 

recebimento de uma parcela do Seguro-Desemprego." (NR) 

"Art. 8
o
 -C. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, 

desconsiderar-se-á o período de suspensão contratual de que trata o art. 476-A da 

CLT, para o cálculo dos períodos de que tratam os incisos I e II do art. 3
o
 desta Lei." 

(NR) 

 

Art. 9º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do 

trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no 

art. 37, § 2
o
, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário. 

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de 

contrato declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não 

tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de 

agosto de 2002." (NR) 

"Art. 20. ............................................................................................... 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração 

de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento 

do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão 

de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, 

quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado; 

.............................................................................................................. 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for 

portador do vírus HIV; 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver 

em estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta 

anos. 

..............................................................................................................

." (NR) 

"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas 

vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou 

substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR) 

"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título 

judicial em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 

FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta vinculada em 

nome do exeqüente, à disposição do juízo.  

../LEIS/L8036consol.htm#art20ii
../LEIS/L8036consol.htm#art20xiii
../LEIS/L8036consol.htm#art20xiii
../LEIS/L8036consol.htm#art20xiii
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Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, 

após liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao Fundo." 

(NR) 

 

Art. 10. O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 2
o
  Para os contratos previstos no art. 1

o
, são reduzidas, por sessenta 

meses, a contar da data de publicação desta Lei:" (NR) 

 

Art. 11. Ao empregado com contrato de trabalho suspenso nos termos do 

disposto no art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT aplica-se o disposto no 

art. 15, inciso II, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

Art. 12. Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego a adoção das 

providências administrativas necessárias à implementação da bolsa de qualificação 

profissional, disponibilizando o acesso ao benefício a partir de 1º de janeiro de 1999. 

 

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 

Provisória nº 2.164-40, de 27 de junho de 2001. 

 

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Francisco Dornelles 

  

 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.447, DE 2008 
(Do Sr. Fernando Chucre) 

 
Altera o art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que "Dispõe 
sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras 
providências". 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3439/2000. 

 

 
Art. 1º. O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte alteração: 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser 

movimentada nas seguintes situações: 

................................................................................................. 



65 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3439-B/2000 

VII – pagamento total ou parcial do preço da aquisição de terreno 

urbanizado ou de edificação para moradia própria, incluindo os custos relativos à 

escrituração e ao registro, observadas as seguintes condições: 

...................................................................................................... 

XVIII – pagamento dos encargos relativos à implantação de 

programas de regularização fundiária implementados pelo Poder Público, 

respeitados os requisitos das alíneas “a” e “b” do inciso VII, deste artigo. (NR) 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de 
sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A atual legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

FGTS não permite que o trabalhador utilize os recursos de sua conta vinculada para 

a aquisição de terreno/lote para fins de moradia. Também não há previsão legal para 

o saque do fundo para que os custos relativos aos procedimentos cartoriais sejam 

abatidos. Outra deficiência da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, consiste na 

ausência da hipótese de utilização do FGTS para custear os encargos de 

implantação de programas de regularização fundiária. 

Sabemos que o déficit habitacional é um dos maiores desafios a 

serem enfrentados pelos gestores públicos; e um dos instrumentos da política 

habitacional é o FGTS, cuja função precípua é financiamento para a aquisição da 

casa própria. 

O presente projeto de lei objetiva ajudar o trabalhador brasileiro 

mediante o acesso aos recursos de sua conta vinculada para as hipóteses de 

aquisição de terreno urbanizado e para aqueles que se encontram em situação 

irregular, em imóveis objetos de programas públicos de regularização fundiária.  

Outra mudança benéfica é a possibilidade das despesas cartoriais 

sejam abrangidas no saque, uma vez que não se pode ignorar que essas despesas 

impactam sobremaneira no custo total da aquisição do imóvel. 

Desse modo, a proposição procura alterar a legislação do FGTS 
para ampliar as possibilidades de acesso à casa própria, em benefício direto ao 
trabalhador. 

 
Sala das Sessões, em 21  maio de 2008. 
 

Deputado Fernando Chucre 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço, e dá outras providências. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18. 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou 

ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas 

ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração 

escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 

julgado; 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 

meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 

da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 

que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 

anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 

observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o 

regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; 
* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
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IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 

temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 

profissional; 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; 
* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994. 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 

cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção; 
* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

XIII – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 

XIV – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 

XV – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: 
* Inciso XVI acrescido pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 
* Alínea a acrescida  pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 

(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação 

de emergência ou de estado de calamidade pública; e 
* Alínea b acrescida  pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 

os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 

poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 

no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 

de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. 
* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 
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vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em 

prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o 

disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 
* § 8º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 

para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço. 
* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 

Privatização. 
* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo. 
* § 13. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos 

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 
* § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo 

da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art. 18 desta Lei. 
* § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 

cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 

produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 

inciso XIII do caput do art. 5
o
 desta Lei, permitida a utilização máxima de 10% (dez por 

cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a opção.  
*Acrescido pela Lei nº 11.491, de 2007. 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar 

os trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 

poderá ser exercido para um único imóvel.  
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§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6
o
 Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 

no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei n
o
 9.491, 

de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND.  
*Redação dada pela Lei nº 9.635, de 1998. 

§ 7
o
 Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8

o
, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 

vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em 

prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei n
o
 6.385, de 7 de dezembro de 1976.  

*Redação dada pela Lei nº 9.635, de 1998. 

§ 8
o
 As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XVI do 

caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. 
*Redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007. 

§ 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva 

transferência das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares 

poderão optar pelo retorno para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço.  

*Acrescido  pela Lei nº 9.491, de 1997. 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em 

Fundos Mútuos de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma 

natureza.  

* Acrescido pela Lei nº 9.491, de 1997. 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo 

ficará limitado ao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.  

*Acrescido pela Lei nº 9.491, de 1997. 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, 

será permitida a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em 

quotas de Fundos Mútuos de Privatização.  

* Acrescido pela Lei nº 9.491, de 1997. 

§ 13. A garantia a que alude o § 4
o
 do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. 
*Redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007. 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
*Redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007. 

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
* Acrescido pela Lei nº 11.491, de 2007. 

L9491.htm
L9491.htm
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II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que 

trata o § 19 deste artigo.  
* Acrescido pela Lei nº 11.491, de 2007. 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste 

artigo, ou de cotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam 

os §§ 1
o
 e 2

o
 do art. 18 desta Lei.  

*Redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007. 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 

cotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 

produto dessa venda, nos termos da Lei n
o
 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

 * Acrescido pela Lei nº 9.635, de 1998. 

§ 17. (Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001) 

§ 18. (Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo 

será realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 

Econômica Federal especificamente para essa finalidade.  
* Acrescido pela Lei nº 11.491, de 2007. 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 

atendimento das seguintes exigências:  
* Acrescido pela Lei nº 11.491, de 2007. 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e  
* Acrescido pela Lei nº 11.491, de 2007. 

II - declaração por escrito, individual e específica, pelo trabalhador de sua ciência 

quanto aos riscos do investimento que está realizando.  
* Acrescido pela Lei nº 11.491, de 2007. 

 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 

incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 

da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. 
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

*Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de Agosto de 2001. 

*Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de Agosto de 2001. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Dispõe sobre a adoção de medidas 

relacionadas com o Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH, altera as Leis nºs 4.380, de 

21 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio de 

1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá 

outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de 

lei: 

........................................................................................................................................ 

Art. 5º. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

"Art.9º...............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 

habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 

em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja 

concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 

mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, 

dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.  

 

§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 

serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 

FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR) 

 

"Art.20. 

.................................................................................................................  

 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 

força maior;  

....................................................................................................................  

 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 

modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 

firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já 

seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 

Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, 

em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do 

SFH.  

 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta 

vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, 

II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia 

comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 

especialmente constituído para esse fim." (NR) 

 

"Art. 23.  

.................................................................................................................  

§ 1º  

....................................................................................................................  

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como 

os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do 

art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 
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.................................................................................................................." 

(NR) 

 

"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente 

operador na respectiva conta do trabalhador.  

 

Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 

procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 

preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código 

de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta 

vinculada do trabalhador no FGTS." (NR) 

 

Art. 6º. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.197-42, de 27 de julho de 2001.  

 

Art. 7º. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º. Ficam revogados o § 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de 

agosto de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993.  

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori  

Pedro Malan  

Francisco Dornelles  

Martus Tavares  

Gilmar Ferreira Mendes  

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 

parcial, a suspensão do contrato de trabalho e 

o programa de qualificação profissional, 

modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro 

de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, 

de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de 

dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 

1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, 

de 21 de janeiro de 1998, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de 

lei: 

........................................................................................................................................ 

Art. 9º. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  
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"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador 

cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 

37, § 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.  

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato 

declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput , que não 

tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do 

mês de agosto de 2002." (NR) 

"Art. 20.  

.................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, 

declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, 

ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas 

ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 

declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 

judicial transitada em julgado;  

..........................................................................................................................  

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador 

do vírus HIV;  

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 

estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;  

 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.  

....................................................................................................................." 

(NR) 

 

"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem 

como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 

processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)  

 "Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial 

em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 

FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta 

vinculada em nome do exeqüente, à disposição do juízo.  

Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 

liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao 

Fundo." (NR) 

 

Art. 10. O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.164-40, de 27 de junho de 2001.  

 

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
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Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da 

República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Francisco Dornelles 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.468, DE 2008 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Altera o art.20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, de forma a 
permitir a utilização do FGTS em casos de destruição da casa própria do 
trabalhador em função de calamidade pública ou caso fortuito. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3439/2000.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº8.036, de 11 de maio de 1990, passa 

a viger acrescido do seguinte dispositivo: 

“Art. 20. 

XIII – pagamento total ou parcial do preço de reparação de 

moradia própria danificada em decorrência de situação que origine a decretação de 

estado de calamidade pública, devidamente reconhecido pela União, ou de situação 

de emergência resultante de sinistro fortuito devidamente comprovado, na forma de 

regulamentação do Conselho Curador.” (NR) 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) representa, 

como se sabe, elemento fundamental na política habitacional brasileira, constituindo 

para muitos brasileiros a única fonte de recursos para concretização de um dos mais 

legítimos direitos do cidadão, a aquisição da moradia própria. 

Não obstante, nas situações em que a residência do 

trabalhador é total ou parcialmente destruída por eventos naturais que caracterizam 
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estado de calamidade pública, tais como enchentes, ou mesmo por ocorrências 

fortuitas, como incêndio, não há previsão para utilização dos recursos do FGTS. Ou 

seja, nesses casos não é dado ao trabalhador o direito de utilizar seu patrimônio na 

reconstrução de sua moradia, o que não é justo. 

O projeto de lei ora proposto visa sanar essa injustiça. Permite 

que o titular da conta vinculada utilize seus recursos no Fundo de Garantia para 

financiar os custos decorrentes da necessária reparação de sua moradia em casos 

comprovadamente emergenciais. 

Tal iniciativa coaduna-se com a finalidade social do FGTS, que 

além de disponibilizar recursos para aquisição da casa própria visa conferir proteção 

financeira mínima ao trabalhador em casos de emergência, conforme hoje se verifica 

nas situações de desemprego involuntário e doença grave. Com efeito não há que 

se questionar que a utilização dos recursos para construção do lar destruído em 

função de situação fortuita uma, simultaneamente, o direito à moradia com a 

consecução do objetivo de disponibilizar recursos para caos emergenciais. 

Cabe esclarecer que, em face da necessidade de estabelecer 

regras que impeçam desvios da finalidade precípua a que esta proposição se 

destina, prevê-se que o Conselho Curador do FGTS regulamente a nova situação de 

saque proposta. 

Em vista do exposto, fica fácil vislumbrar o alcance social da 

preposição, razão pela qual solicito o apoio dos nobres pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 09 de dezembro de 2008. 

Deputado CARLOS BEZERRA  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço, e dá outras providências. 

 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18. 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
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II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador 

individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 

comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 

judicial transitada em julgado; 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 

meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 

da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 

que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 

anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 

observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o 

regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; 
* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 

temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 

profissional; 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; 
* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994. 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 

cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção; 
* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

XIII – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 

XIV – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 

XV – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: 
* Inciso XVI acrescido pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
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a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 
* Alínea a acrescida  pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 

(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação 

de emergência ou de estado de calamidade pública; e 
* Alínea b acrescida  pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

XVII - integralização  de  cotas  do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 

inciso XIII do caput do art. 5o desta Lei, permitida a utilização máxima de 10% (dez por 

cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a opção.  
*Inciso XVII acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 

os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 

poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 

no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 

de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. 
* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 

vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em 

prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 8
o
 As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XVI do 

caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. 
*§ 8º com redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 

para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
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§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço. 
* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 

Privatização. 
* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 13. A garantia a que alude o § 4o do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo.  
*§ 13 com redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

 § 14.  Ficam isentos do imposto de renda:  
* § 14 com redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
*Inciso I acrescido pela Lei nº 11.491, de de 20/06/2007. 

II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que 

trata o § 19 deste artigo.  
*Inciso II acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

§ 15.  A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste 

artigo, ou de cotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam 

os §§ 1o e 2o do art. 18 desta Lei.  
*§ 15 com redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 

cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 

produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 17. (Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001) 

§ 18. (Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001) 

§ 19.  A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo 

será realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 

Econômica Federal especificamente para essa finalidade.  
* § 19 acrescido  pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

 § 20.  A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 

atendimento das seguintes exigências:  
*§ 20 acrescido  pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e  

* Inciso I acrescido  pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

II - declaração por escrito, individual e específica, pelo trabalhador de sua ciência 

quanto aos riscos do investimento que está realizando. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 

incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 

da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. 
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* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

............................................................................................................................................. 

Art. 32. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei nº 

7.839, de 12 de outubro de 1989, e as demais disposições em contrário. 

 

Brasília, 11 de maio de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 

 

FERNANDO COLLOR 
Zélia M. Cardoso de Mello 

Antonio Magri 

Margarida Procópio 

*Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001. 

*Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Dispõe sobre a adoção de medidas 

relacionadas com o Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH, altera as Leis nºs 4.380, de 

21 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio de 

1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 5º. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art.9º...............................................................................................................

........................................................................................................  

 

§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 

habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 

em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja 

concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 

mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, 

dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.  

 

§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 

serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 

FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR) 

 

"Art.20.....................................................................................................  

 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 

força maior; 

 .................................................................................................................  

 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 
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modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 

firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já 

seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 

Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, 

em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do 

SFH.  

 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta 

vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, 

II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia 

comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 

especialmente constituído para esse fim." (NR) 

 

"Art.23.....................................................................................................  

 

§1º............................................................................................................  

 

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como 

os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do 

art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 

 ......................................................................................................" (NR) 

 

"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente 

operador na respectiva conta do trabalhador.  

 

Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 

procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 

preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código 

de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta 

vinculada do trabalhador no FGTS." (NR) 

 

Art. 6º. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.197-42, de 27 de julho de 2001.  

 

Art. 7º. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º. Ficam revogados o § 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de 

agosto de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993.  

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori  

Pedro Malan  

Francisco Dornelles  

Martus Tavares  

Gilmar Ferreira Mendes  
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 

parcial, a suspensão do contrato de trabalho e 

o programa de qualificação profissional, 

modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro 

de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, 

de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de 

dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 

1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, 

de 21 de janeiro de 1998, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 9º. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador 

cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 

37, § 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.  

 

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato 

declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput , que não 

tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do 

mês de agosto de 2002." (NR) 

 

"Art.20.....................................................................................................  

.................................................................................................................  

 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, 

declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, 

ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas 

ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 

declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 

judicial transitada em julgado;  

.................................................................................................................  

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador 

do vírus HIV;  

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 

estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;  

 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.  

......................................................................................................" (NR) 

 

"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem 

como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 
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processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)  

  

"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial 

em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 

FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta 

vinculada em nome do exeqüente, à disposição do juízo.  

Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 

liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao 

Fundo." (NR) 

 

Art. 10. O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.164-40, de 27 de junho de 2001.  

 

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Francisco Dornelles 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.422, DE 2009 
(Do Sr. Leonardo Vilela) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 
para permitir a movimentação do saldo da conta vinculada no FGTS 
pelo respectivo titular para a aquisição de imóvel para descendentes de 
primeiro grau. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3439/2000.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que 

dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 21: 

“Art. 20. ............................................. 

§ 21. O trabalhador poderá movimentar a conta vinculada na 
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modalidade prevista no inciso VII para a aquisição de imóvel para 

descendentes de primeiro grau, desde que este não seja proprietário ou 

promitente comprador de imóvel, ainda que o titular já tenha usado sua 

conta para a aquisição de imóvel próprio.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

C) JUSTIFICAÇÃO 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) tem dupla 

finalidade, as duas de muita importância. 

A primeira é a formação de uma poupança pelo trabalhador 

para a eventualidade de se ver em situação de desemprego involuntário. 

A segunda é a aplicação dos recursos em políticas de 

desenvolvimento urbano e de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura 

urbana. 

Nessa segunda linha de aplicação é que está inserida a 

aplicação dos recursos em aquisição de moradia própria pelos titulares das contas 

(inciso VII do art. 20 da Lei nº 8.036/90). O referido inciso, todavia, apenas prevê o 

uso do saldo pelo titular. 

Nosso objetivo é estender esse direito aos descendentes 

diretos dos titulares, no caso, os filhos. Além de justificar-se pela proteção que os 

pais devem garantir aos filhos, a medida colaborará para o aquecimento de nossa 

economia, uma vez que a sua aprovação trará benefícios para o mercado 

imobiliário. 

Ademais, há que se considerar o impacto positivo que o projeto 

poderá trazer sobre o elevado déficit habitacional verificado em nosso País, hoje 

estimado em 7,5 milhões de moradias. 

Os motivos apresentados são mais do que suficientes para 

demonstrar o elevado interesse público de que se reveste a presente proposição, 

razão pela qual esperamos contar com o apoio de nossos ilustres pares para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 16 de junho de 2009. 

Deputado LEONARDO VILELA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI nº 8.036, DE 11 de maio de 1990 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço, e dá outras providências. 

 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18. 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador 

individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 

comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 

judicial transitada em julgado; 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 

meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 

da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 

que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 

anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 

observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o 

regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; 
* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 

temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 
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(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 

profissional; 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; 
* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994. 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 

cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção; 
* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

XIII – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 

XIV – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 

XV – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: 
* Inciso XVI acrescido pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 
* Alínea a acrescida  pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 

(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação 

de emergência ou de estado de calamidade pública; e 
* Alínea b acrescida  pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 

XVII - integralização  de  cotas  do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 

inciso XIII do caput do art. 5o desta Lei, permitida a utilização máxima de 10% (dez por 

cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a opção.  
*Inciso XVII acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 

os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 

poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 

no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 

de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. 
* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 
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vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em 

prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 8
o
 As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XVI do 

caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. 
*§ 8º com redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 

para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço. 
* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 

Privatização. 
* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 13. A garantia a que alude o § 4o do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo.  
*§ 13 com redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

 § 14.  Ficam isentos do imposto de renda:  
* § 14 com redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
*Inciso I acrescido pela Lei nº 11.491, de de 20/06/2007. 

II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que 

trata o § 19 deste artigo.  
*Inciso II acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

§ 15.  A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste 

artigo, ou de cotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam 

os §§ 1o e 2o do art. 18 desta Lei.  
*§ 15 com redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 

cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 

produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 17. (Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001) 

§ 18. (Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001) 

§ 19.  A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo 

será realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 

Econômica Federal especificamente para essa finalidade.  
* § 19 acrescido  pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

 § 20.  A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 
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atendimento das seguintes exigências:  
*§ 20 acrescido  pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e  

* Inciso I acrescido  pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

II - declaração por escrito, individual e específica, pelo trabalhador de sua ciência 

quanto aos riscos do investimento que está realizando. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 

incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 

da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. 
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 32. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei nº 

7.839, de 12 de outubro de 1989, e as demais disposições em contrário. 

 

Brasília, 11 de maio de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 

 

FERNANDO COLLOR 
Zélia M. Cardoso de Mello 

Antonio Magri 

Margarida Procópio 

*Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001. 

*Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Dispõe sobre a adoção de medidas 

relacionadas com o Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH, altera as Leis nºs 4.380, de 

21 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio de 

1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 5º. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art.9º...............................................................................................................

........................................................................................................  

 

§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 

habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 
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em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja 

concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 

mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, 

dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.  

 

§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 

serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 

FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR) 

 

"Art.20.....................................................................................................  

 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 

força maior; 

.................................................................................................................  

 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 

modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 

firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já 

seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 

Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, 

em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do 

SFH.  

 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta 

vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, 

II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia 

comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 

especialmente constituído para esse fim." (NR) 

 

"Art.23.....................................................................................................  

 

§1º ...........................................................................................................  

 

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como 

os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do 

art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 

......................................................................................................" (NR) 

 

"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente 

operador na respectiva conta do trabalhador.  

 

Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 

procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 

preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código 

de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta 

vinculada do trabalhador no FGTS." (NR) 

 

Art. 6º. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.197-42, de 27 de julho de 2001.  
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Art. 7º. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º. Ficam revogados o § 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de 

agosto de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993.  

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori  

Pedro Malan  

Francisco Dornelles  

Martus Tavares  

Gilmar Ferreira Mendes  

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 

parcial, a suspensão do contrato de trabalho e 

o programa de qualificação profissional, 

modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro 

de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, 

de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de 

dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 

1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, 

de 21 de janeiro de 1998, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 9º. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo 

contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da 

Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.  

 

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato 

declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput , que não 

tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do 

mês de agosto de 2002." (NR) 

 

"Art.20.....................................................................................................  

.................................................................................................................  

 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, 

declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, 



90 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3439-B/2000 

ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas 

ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 

declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 

judicial transitada em julgado;  

.................................................................................................................  

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador 

do vírus HIV;  

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 

estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;  

 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.  

......................................................................................................" (NR) 

 

"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem 

como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 

processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)  

  

"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial 

em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 

FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta 

vinculada em nome do exeqüente, à disposição do juízo.  

Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 

liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao 

Fundo." (NR) 

 

Art. 10. O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.164-40, de 27 de junho de 2001.  

 

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Francisco Dornelles 
 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PARECER VENCEDOR 

I - RELATÓRIO 

Com a presente iniciativa, o ilustre Deputado Cezar Schirmer 

tem por objetivo permitir a movimentação da conta vinculada do trabalhador no 

FGTS para a aquisição de terreno destinado à construção de moradia própria. 

À proposição foram apensados os seguintes projetos: PL nº 

3.538, de 2000, de autoria do Ilustre Deputado Rubens Bueno, que “Acrescenta 
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inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, a fim de permitir a 

movimentação da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

FGTS, para aquisição de terreno destinado à construção de moradia própria”; PL nº 

3.580, de 2000, de autoria do Ilustre Deputado Paulo Octávio, que “Altera a redação 

do inciso VII do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que ‘dispõe sobre o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências’, a fim de 

possibilitar o saque para aquisição de moradia para os filhos”; PL nº 3.871, de 2000, 

de autoria do Ilustre Deputado Feu Rosa, que “Dispõe sobre a movimentação da 

conta vinculada do FGTS para aquisição de terreno para construção de moradia 

própria”; PL nº 1.992, de 2003, de autoria do Deputado Lobbe Neto, que “Altera a 

redação do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990”; PL nº 4.940, de 2005, 

de autoria da Deputada Fátima Bezerra, que “Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nº 

8.036, de 11 de maio de 1990, que ‘dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, e dá outras providências’”; PL nº 6.217, de 2005, do Deputado Marcus 

Vicente, que “Altera o art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990, para ampliar o uso dos 

depósitos do FGTS na conta vinculada do trabalhador, para pagamento de 

prestações habitacionais”; PL nº 3.447, de 2008, do Deputado Fernando Chucre, 

que “Altera o art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que ‘dispõe sobre o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências’”; PL nº 4.468, de 

2008, do Deputado Carlos Bezerra, que “Altera o art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de 

maio de 1990, de forma a permitir a utilização do FGTS em casos de destruição da 

casa própria do trabalhador em função de calamidade pública ou caso fortuito”; e PL 

nº 5.422, de 2009, de autoria do Deputado Leonardo Vilela, que “Acrescenta 

parágrafo ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir a 

movimentação do saldo da conta vinculada no FGTS pelo respectivo titular para 

aquisição de imóvel para descendentes de primeiro grau”. 

Decorrido o prazo regimental, não foram apresentadas 

Emendas ao Projeto. 

Em reunião do dia 10/11/2010, a Ilustre Deputada Andreia Zito, 

relatora designada para analisar as proposições, manifestou-se pela rejeição dos 

Projetos de Lei nº 3.580, de 2000; nº 4.940, de 2005; nº 6.217, de 2005; 3.447, de 

2008, e nº 5.422, de 2009; e pela aprovação dos Projetos de Lei nº 3.439, de 2000; 

nº 3.538, de 2000; nº 3.871, de 2000; nº 1.992, de 2003, e nº 4.468, de 2008, com 

Substitutivo. Acompanhado pela maioria de meus Pares, manifestei-me pela rejeição 

dos projetos de lei, sendo designado para relatar o parecer do voto vencedor. 

 É o relatório. 
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II – VOTO DO RELATOR 

Ousamos discordar da nobre Relatora em relação à aprovação 

dos projetos de lei em discussão tendo em vista que a matéria neles contida já está 

sendo analisada pela Subcomissão Especial destinada a analisar o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, instituída em 3 de dezembro de 2008 por esta 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP), com o objetivo 

de estudar as várias proposições em tramitação que propõem as mais diversas 

possibilidades de saques nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS). 

Sabemos que nós, Parlamentares, ao apresentarmos nossas 

proposições, objetivamos defender aqueles que nós representamos, mas, se forem 

aprovados todos os projetos de lei em tramitação nesta Comissão, corre-se o risco 

de tornar o FGTS inviável, tão grande será o volume dos saques. 

Por isso, estamos trabalhando na conclusão do relatório da 

Subcomissão, da qual eu sou o relator e que tem como Presidente o nobre colega 

Deputado Paulo Rocha, a fim de apresentarmos critérios objetivos para a retirada 

dos saldos no FGTS, sem prejudicar esse importante programa de execução de 

políticas habitacionais, prioritariamente para a população de baixa renda, bem como 

políticas de infraestrutura e desenvolvimento urbano. 

Pelo exposto, diante de tudo que foi discutido na reunião 

deliberativa ordinária realizada no dia 10 de novembro passado, votamos pela 

rejeição dos Projetos de Lei nº 3.439, de 2000; nº 3.538, de 2000; nº 3.580, de 

2000; nº 3.871, de 2000; nº 1.992, de 2003; nº 4.940, de 2005; nº 6.217, de 2005; nº 

3.447, de 2008; nº 4.468, de 2008, e nº 5.422, de 2009. 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 2010. 

Deputado ROBERTO SANTIAGO 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 3.439/00 e os 
Projetos de Lei nºs 3.538/00, 3.580/00, 3.871/00, 1.992/03, 4.940/05, 6.217/05, 
3.447/08, 4.468/08 e 5.422/09, apensados, nos termos do parecer do Deputado 
Roberto Santiago, designado relator do vencedor, contra os votos dos Deputados 
José Otávio Germano, Edinho Bez, Sebastião Bala Rocha, Marcio Junqueira e 
Andreia Zito, cujo parecer passou a constituir voto em separado.   

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Alex Canziani - Presidente, Gorete Pereira, Vicentinho e 
Sabino Castelo Branco - Vice-Presidentes, Andreia Zito, Daniel Almeida, Edgar 
Moury, Emilia Fernandes, Eudes Xavier, Fernando Nascimento, Geraldo Pudim, 
Júlio Delgado, Manuela D'ávila, Mauro Nazif, Paulo Rocha, Roberto Santiago, 
Thelma de Oliveira, Vanessa Grazziotin, Edinho Bez, Ilderlei Cordeiro, José Otávio 
Germano, Marcio Junqueira, Maria Helena, Renato Molling e Sebastião Bala Rocha.  

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 2010.  

  

  

Deputado ALEX CANZIANI  

Presidente  

 

VOTO EM SEPARADO DA DEPUTADA ANDREIA ZITO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 3.439, de 2000, de autoria do Ilustre 

Deputado Cezar Schirmer, tem por objetivo permitir a movimentação da conta 

vinculada do trabalhador no FGTS para a aquisição de terreno destinado à construção 

de moradia própria. 

Em sua justificação, o Autor alega que o trabalhador pode usar 

os recursos do FGTS depositados em sua conta vinculada para a construção da casa 

própria. Todavia não pode deles se utilizar para a aquisição de terreno para tal fim. 

Assim, mesmo que o trabalhador possua, por exemplo, o material de construção e a 

possibilidade de obter mão-de-obra facilitada, individualmente ou coletivamente, na 

forma de mutirão, não será possível seu acesso à moradia própria com recursos do 
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FGTS por falta de previsão legal. 

À proposição, foram apensados os seguintes projetos: PL nº 

3.538, de 2000, de autoria do Ilustre Deputado Rubens Bueno, que Acrescenta inciso 

ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir a movimentação da 

conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, para aquisição 

de terreno destinado à construção de moradia própria; PL nº 3.580, de 2000, de 

autoria do Ilustre Deputado Paulo Octávio, que Altera a redação do inciso VII do art. 

20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que “dispõe sobre o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço e dá outras providências”, a fim de possibilitar o saque para 

aquisição de moradia para os filhos; PL nº 3.871, de 2000, de autoria do Ilustre 

Deputado Feu Rosa, que Dispõe sobre a movimentação da conta vinculada do FGTS 

para aquisição de terreno para construção de moradia própria; PL nº 1.992, de 2003, 

de autoria do Deputado Lobbe Neto que Altera a redação do art. 20 da Lei nº 8.036, 

de 11 de maio de 1990; PL nº 4.940, de 2005, de autoria da Deputada Fátima Bezerra, 

que Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que “dispõe 

sobre o Fundo de Garantia do tempo de Serviço, e dá outras providências”; PL nº 

6.217, de 2005, de autoria do Deputado Marcus Vicente, que Altera o art. 20 da Lei nº 

8.036, de 1990, para ampliar o uso dos depósitos do FGTS na conta vinculada do 

trabalhador, para pagamento de prestações habitacionais; PL nº 3.447, de 2008, de 

autoria do Deputado Fernando Chucre, que “altera o art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de 

maio de 1990, que ‘dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá 

outras providências”; PL nº 4.468, de 2008, de autoria do Deputado Carlos Bezerra, 

que permite a utilização do FGTS para pagamento total ou parcial do preço de 

reparação de moradia própria danificada em decorrência de situação que deu origine a 

decretação de estado de calamidade pública, devidamente reconhecido pela União, ou 

de situação de emergência resultante de sinistro fortuito devidamente comprovado, na 

forma de regulamentação do Conselho Curador; e PL nº 5.422, de 2009, de autoria do 

Deputado Leonardo Vilela, que “Acrescenta parágrafo ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 

11 de maio de 1990, para permitir a movimentação do saldo da conta vinculada no 

FGTS pelo respectivo titular para a aquisição de imóvel para descendentes de 

primeiro grau”. 

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas 

aos projetos. 

É o relatório. 
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II - VOTO DA RELATORA 

Para melhor análise, os projetos de lei devem ser divididos nos 

seguintes grupos: 

- Os Projetos de Lei nº 3.439/00, nº 3.538/00, nº 3.871, nº 

1.992/03 objetivam, em síntese, possibilitar o saque do FGTS 

para pagamento do preço de aquisição de terreno, de material 

ou de mão-de-obra, destinados à construção da casa própria e 

o PL nº 4.468/08 que prevê a utilização em casos de 

destruição da casa própria do trabalhador em função de 

calamidade pública ou caso fortuito. 

- os Projetos de Lei nº 3.580/00, nº 4.940/05 e nº 5.422/09, 

objetivam possibilitar o saque do FGTS para aquisição de 

moradia para os filhos ou dependentes ou para a aquisição de 

uma segunda moradia para uso dos dependentes; 

- o Projeto de Lei nº 6.217, de 2005, objetiva possibilitar o 

saque para pagamento de prestações de imóveis adquiridos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação sem o limite 

estabelecido pela alínea b do inciso V do art. 20 que, 

atualmente, é de doze meses; 

- o Projeto de Lei nº 3.447, de 2008, objetiva possibilitar o 

saque para aquisição de terreno ou de edificação para 

moradia própria e para pagamento dos encargos relativos à 

implantação de programas de regularização fundiária 

implementados pelo Poder Público. 

- o Projeto de Lei nº 4.468, de 2008, permite o pagamento total 

ou parcial do preço de reparação da moradia própria 

danificada em decorrência de situação que origine a 

decretação de estado de calamidade pública, devidamente 

reconhecido pela União, ou de situação de emergência 

resultante de sinistro fortuito devidamente comprovado, na 

forma de regulamentação do Conselho Curador. 

 

A instituição do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

FGTS deu-se com o propósito de proteger o trabalhador em caso de desemprego 
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compulsório, em caso de aposentadoria e amparo aos seus dependentes em caso de 

falecimento do titular. 

Buscou-se, ainda, com sua criação, gerar recursos destinados à 

execução de políticas habitacionais, prioritariamente para a população de baixa renda, 

bem como políticas de infra-estrutura e desenvolvimento urbano, proporcionando, com 

isso, melhores condições de vida à população brasileira e, também, a geração de novos 

empregos. 

Hoje o trabalhador já pode movimentar sua conta vinculada no 

FGTS para o pagamento de parte das prestações, decorrentes de financiamento 

habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e para 

liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário.  

Também é permitido o saque do saldo da referida conta para o 

pagamento parcial ou total do preço da aquisição de moradia própria. De fato, a 

compra do terreno deveria estar incluída nessa possibilidade, mas não é esta a 

interpretação dada pelo órgão operador do FGTS (Caixa Econômica Federal), que só 

permite saque para aquisição de imóvel construído, para construção, desde que a 

construção seja feita em regime de cooperativa ou consórcio de imóveis, ou que haja 

um financiamento com um agente financeiro, ou com um construtor (pessoa física ou 

jurídica), ou para compra de material.  

Esse entendimento, entretanto, prejudica, por exemplo, o 

trabalhador que disponha de recursos para adquirir o material de construção, mas que 

não seja proprietário do terreno, ou aquele que tenha o terreno e o material de 

construção, mas que não tenha recursos para o pagamento da mão-de-obra. 

Nada mais justo do que se permitir também o saque do FGTS 

nos casos mencionados nos Projetos de Lei nºs 3.439/2000, 3.538/2000, 3.871/2000, 

1.992/20033 4.468/2008, citados no primeiro e último grupos, pois, temos a certeza, 

sua aprovação viria beneficiar um número significativo de trabalhadores. 

Em relação aos Projetos de Lei nºs 3.580/2000, 4.940/2005 e 

5.422/2009, discriminados no segundo grupo, podemos dizer que a política de uso do 

FGTS é permitir que o trabalhador utilize os recursos do FGTS em imóvel localizado 

no mesmo município do exercício de sua ocupação principal, incluindo os municípios 

limítrofes e integrantes da mesma região metropolitana, e imóvel localizado no 

município de sua atual residência. 

Essa regra pretende assegurar que todo trabalhador possa ter seu 

imóvel em qualquer lugar do Brasil, contanto que o mesmo seja destinado 
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exclusivamente para sua moradia, não podendo ser utilizado para outros fins que não 

esse, até mesmo pelas limitações financeiras que o FGTS dispõe, dado o leque de 

aplicações a que se destina. 

Portanto o uso de recursos do FGTS não deve ser indiscriminado 

sob pena de o Fundo não lograr seus objetivos principais, correndo-se até mesmo o 

risco de torná-lo inviável. 

Em relação ao Projeto de Lei nº 6.217, de 2005, devemos 

considerar que a retirada do prazo de 12 meses estipulado para o uso dos recursos 

bloqueados para pagamento das prestações em nada contribuiria para melhorar a 

legislação em vigor.  

Por fim, no que tange ao Projeto de Lei nº 3.447, de 2008, cabe 

observar que a primeira proposição nele contida já se encontra prevista nos projetos 

acima citados no primeiro grupo. Quanto à segunda proposição, entendemos que não 

merece acolhida, uma vez que foge completamente aos objetivos do programa do 

FGTS. 

Pelo exposto, votamos pela rejeição dos Projetos de Lei nº 

3.580, de 2000; nº 4.940, de 2005; nº 6.217, de 2005; 3.447, de 2008, e nº 5.422, de 

2009; e pela aprovação dos Projetos de Lei nº 3.439, de 2000; nº 3.538, de 2000; nº 

3.871, de 2000, nº 1.992, de 2003, e nº 4.468, de 2008, na forma do substitutivo em 

anexo. 

Sala da Comissão, em 02 de setembro de 2009. 

Deputada ANDREIA ZITO  

Relatora 

 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI Nº 3.439/2000, Nº 3.538/00, 

Nº 3.871/00, Nº 1.992/03 E Nº 4.468/08 

Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 

de maio de 1990, a fim de permitir a 

movimentação da conta vinculada no FGTS para o 

pagamento total ou parcial do preço de aquisição 

de terreno, de material ou de mão-de-obra para a 

construção de moradia do trabalhador. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes incisos XVIII e XIX: 

Art. 20 ................................................................................. 
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XVIII – pagamento total ou parcial do preço da aquisição de 
terreno, de material ou de mão-de-obra para a construção de 
imóvel para moradia do trabalhador, observadas, além de outras 
a serem estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS, as 
seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de 
trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou 
empresas diferentes; 

b) não possuir outro imóvel; 

c) seja apresentada a escritura definitiva do terreno e 
concordância de prazo para construção ou alienação do 
imóvel fixado pelo agente operador do SFH; 

d) seja apresentada escritura pública definitiva do terreno e 
comprovação junto ao agente operador do SFH da respectiva 
compra de material de construção e dos custos de mão-de-
obra, quando for o caso. 

 

XIX – pagamento total ou parcial do preço de reparação da 
moradia própria do trabalhador, danificada em decorrência 
de situação que deu originem a decretação de estado de 
calamidade pública, devidamente reconhecido pela União, ou 
de situação de emergência resultante de sinistro fortuito 
devidamente comprovado, na forma de regulamentação do 
Conselho Curador. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua promulgação. 

Sala da Comissão, em 02 de setembro de 2009. 

Deputada ANDREIA ZITO 

Relatora 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

I - RELATÓRIO 

Trata-se do PL 3.439/2000, que tramita como projeto principal 

e pretende permitir a movimentação da conta vinculada no Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS) para o pagamento de lote destinado à construção de 

moradia própria, acrescendo, para tanto, um inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 

de maio de 1990. 

Os projetos apensados ao PL 3.439/2000, por sua vez, tratam 

dos seguintes assuntos: 
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 PL 3.538, de 2000, de autoria do Deputado Rubens Bueno, permite a 

utilização do FGTS para aquisição de terreno destinado à construção de 

moradia própria;  

 PL 3.580, de 2000, de autoria do Deputado Paulo Octávio, possibilita o saque 

de recursos do FGTS para aquisição de moradia para os filhos;  

 PL 3.871, de 2000, de autoria do Deputado Feu Rosa, possibilita a 

movimentação da conta vinculada do FGTS para aquisição de terreno para 

construção de moradia própria;  

 PL 1.992, de 2003, de autoria do Deputado Lobbe Neto, permite a 

movimentação da conta vinculada do FGTS para aquisição de terreno, 

material e pagamento de mão-de-obra para construção ou imóvel para 

moradia própria;  

 PL 4.940, de 2005, de autoria da Deputada Fátima Bezerra, permite a 

utilização do FGTS para aquisição de imóvel em local diferente do domicílio 

do adquirente, desde que se destinado à habitação de seus familiares por 

necessidade, devidamente comprovada, de estudo ou tratamento de saúde;  

 PL 6.217, de 2005, do Deputado Marcus Vicente, objetiva ampliar o uso do 

FGTS para pagamento de prestações habitacionais;  

 PL 3.447, de 2008, do Deputado Fernando Chucre, autoriza a movimentação 

da conta do FGTS para o pagamento de terreno urbanizado ou de edificação 

para moradia, incluindo os custos de escrituração e registro de imóveis, bem 

como o pagamento de encargos relativos a programas de regularização 

fundiária;  

 PL 4.468, de 2008, do Deputado Carlos Bezerra, permite a utilização do 

FGTS em casos de destruição da casa própria do trabalhador em função de 

calamidade pública ou caso fortuito; e  

 PL 5.422, de 2009, de autoria do Deputado Leonardo Vilela, que permite a 

movimentação do saldo da conta vinculada no FGTS pelo respectivo titular 

para aquisição de imóvel para descendentes de primeiro grau. 

O processo havia sido distribuído inicialmente às Comissões 

de Trabalho, de Administração e Serviço Público (mérito), de Finanças e Tributação 

(mérito e art. 54 do RICD) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 do 

RICD). Posteriormente, em 09/09/2015, foi distribuído também para análise de 
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mérito desta Comissão de Desenvolvimento Urbano, em atenção ao Requerimento 

2.826/20151. 

Trata-se de proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas 

Comissões (art. 24, II, do RICD), com regime de tramitação ordinária. 

Os projetos já foram objeto de apreciação na Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP), onde foram rejeitados em 

2010. O parecer que embasou a rejeição2, à época, justificou que a matéria neles 

contida já estava sendo analisada por uma Subcomissão Especial, instituída em 3 

de dezembro de 2008 por aquela CTASP, com o objetivo de estudar as várias 

proposições em tramitação sobre as mais diversas possibilidades de saques nas 

contas do FGTS. 

Alertava, ainda, para a necessidade de analisar as proposições 

em conjunto, tendo em vista que sua aprovação generalizada poderia comprometer 

a viabilidade do FGTS, tão grande seria o volume de saques. 

Com essa instrução processual, a matéria foi trazida à CDU 

para apreciação. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Registre-se, inicialmente, que o objeto de todos os projetos de 

lei aqui tratados gira em torno dos recursos do FGTS. Trata-se de um Fundo 

unificado de reservas composto por contas individualizadas em nome dos 

trabalhadores, nas quais são feitos depósitos pelas empresas empregadoras. Os 

recursos do Fundo, enquanto não sacados, propiciam o financiamento de habitações 

e investimentos em saneamento básico e infraestrutura urbana.  

Hoje, as possibilidades de movimentação da conta vinculada 

do trabalhador no FGTS são regidas pelo art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990, e incluem, 

entre outras: despedida sem justa causa; aposentadoria; falecimento do trabalhador, 

sendo o saldo pago a seus dependentes; pagamento de parte das prestações 

decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação (SFH); liquidação ou amortização extraordinária do saldo 

                                                      
1
 Disponível em: 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1377599&filename=REQ+2
826/2015+%3D%3E+PL+3439/2000. 
2
 Disponível em: 

http://www2.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=819420&filename=PRV+1+
CTASP+%3D%3E+PL+3439/2000.  

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1377599&filename=REQ+2826/2015+%3D%3E+PL+3439/2000
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1377599&filename=REQ+2826/2015+%3D%3E+PL+3439/2000
http://www2.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=819420&filename=PRV+1+CTASP+%3D%3E+PL+3439/2000
http://www2.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=819420&filename=PRV+1+CTASP+%3D%3E+PL+3439/2000
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devedor de financiamento imobiliário; pagamento total ou parcial do preço de 

aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de interesse social não construído; 

e necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural. 

A instituição do FGTS deu-se com o propósito de proteger o 

trabalhador em caso de vulnerabilidade financeira, a exemplo das hipóteses 

supramencionadas.  Buscou-se, ainda, com sua criação, gerar recursos para a 

execução de políticas habitacionais, prioritariamente para a população de baixa 

renda, bem como políticas de infraestrutura e desenvolvimento urbano.  

Iniciando a análise do mérito pelo projeto principal (PL 

3.439/2000), cujo objeto consiste em possibilitar o saque do FGTS para o 

pagamento de lote destinado à construção de moradia própria, verifica-se que a 

proposta já foi transformada em diploma legal por meio da Lei nº 11.977 de 2009, 

que deu a seguinte redação ao inciso VII do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio 

de 1990: 

 Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser 

movimentada nas seguintes situações: 

................................................................................................................ 

VII – pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, 

ou lote urbanizado de interesse social não construído, observadas as 

seguintes condições:   

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob 

o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH. 

Nos termos do art. 163, inciso I, do RICD, considera-se 

prejudicada “a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a outro que já 

tenha sido aprovado, ou rejeitado, na mesma sessão legislativa, ou transformado 

em diploma legal”. Assim, embora meritória, a proposta resta prejudicada. Na 

mesma linha, seguem os PLs 3.538/2000 e 3.871/2000, com o idêntico propósito de 

aquisição de terreno destinado à construção de moradia própria. 

O PL 1.992/2003, além de permitir a aquisição de terreno, 

inclui a possibilidade de utilização do FGTS para compra do material e pagamento 

de mão-de obra para construção do imóvel para moradia própria. É de notar que, 

nesses quesitos, o controle da aplicação dos recursos seria bastante dificultada para 

o poder público, além de provocar uma grande liberação de recursos, que pode 

acabar inviabilizando programas habitacionais e de desenvolvimento urbano mais 

robustos. 
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O que acontece hoje é a possibilidade de trabalhadores com 

titulares de conta vinculada ao FGTS terem acesso à linha de crédito para 

Financiamento de Material de Construção (FIMAC), regulamentada pela Instrução 

Normativa do Ministério das Cidades nº 15, de 18 de julho de 20143. O crédito pode 

ser usado para reforma, ampliação ou construção de imóveis residenciais, além de 

instalação de hidrômetros de medição individual, implantação de sistemas de 

aquecimento solar e de itens que visem à acessibilidade, desenvolvimento 

sustentável e preservação do meio ambiente. Nesse cenário, acredita-se não ser 

viável a aprovação do PL 1.992/2003. 

Na sequência, temos o PL 3.580/2000 e o PL 5.422/2009, que 

buscam autorizar o saque do FGTS para aquisição de moradias para os filhos do 

titular. Esses projetos deturpam o objetivo original do Fundo no que se refere à 

política habitacional, que consiste em garantir a compra de um único imóvel, a ser 

utilizado como moradia própria. Assim como no caso anterior, essa flexibilização 

pode gerar uma sangria dos recursos, inviabilizando a política habitacional nacional, 

motivo pelo qual o consideramos inviável neste momento. 

Ainda que se possam reconhecer benefícios nas propostas 

discutidas até o momento, é imprescindível zelar pelo equilíbrio e sustentabilidade 

da gestão do FGTS. A liberação para aplicações diversas pode, sem dúvida, 

comprometer seu objetivo maior. 

A mesma cautela é lançada sobre o PL 4.940/2005, que inclui 

nas possiblidades de movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS a 

aquisição de imóvel em local diferente do domicílio do adquirente, desde que se 

destine à habitação de seus familiares por necessidade, devidamente comprovada, 

de estudo ou tratamento de saúde. Da mesma forma como o anterior, entende-se 

que o objeto pode desequilibrar financeiramente o Fundo, além de desviar o seu 

propósito original. 

O PL 6.217/2005, por seu turno, amplia as possibilidades de 

uso dos depósitos no FGTS na conta vinculada do trabalhador para pagamento de 

parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

Nos termos na justificação do referido PL, o autor reconhece 

que a atual legislação já permite esse tipo de uso, mas o condiciona ao período de 

                                                      
3
 Disponível em: 

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/07/2014&jornal=1&pagina=85&total
Arquivos=152. 

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/07/2014&jornal=1&pagina=85&totalArquivos=152
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/07/2014&jornal=1&pagina=85&totalArquivos=152
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doze meses e subordina a continuidade da utilização dessa verba a uma autorização 

do órgão operador. Com a aprovação do PL 6.217/2005, o autor defende que o 

acesso a esse benefício seria facilitado, podendo o trabalhador utilizar o seu FGTS 

pelo tempo que precisar, sem necessidade de subordinar-se a limitações que 

“entravam o acesso à casa própria”.  

Trata-se do inciso V do art. 20, que assim dispõe: 

 Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser 

movimentada nas seguintes situações: 

................................................................................................................ 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento 

habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação 

(SFH), desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime 

do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 

meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do 

montante da prestação; 

A supressão do limite poderia desencadear a utilização 

indefinida dos recursos do FGTS, causando uma verdadeira sangria. A sustentação 

para os limites impostos é trazida pelo § 2º do mesmo art. 20, que consiste em 

preservar o equilíbrio financeiro do FGTS, motivo pelo qual também se recomenda a 

rejeição do PL 6.217/2005. 

O PL 3.447/2008, por sua vez, autoriza a movimentação da 

conta do FGTS para “pagamento total ou parcial do preço da aquisição de terreno 

urbanizado ou de edificação para moradia própria, incluindo os custos relativos à 

escrituração e ao registro”, bem como para “pagamento dos encargos relativos à 

implantação de programas de regularização fundiária implementados pelo Poder 

Público”. 

Da mesma forma que a possibilidade de aquisição de terreno 

urbanizado foi incorporada ao ordenamento jurídico em 2009, pela Lei nº 11.977, 

também os aspectos atinentes à regularização fundiária foram por ela tratados, mais 

especificamente no Capítulo III, que trata da “Regularização Fundiária de 

Assentamentos Urbanos”. Assim, recomenda-se a rejeição do PL 3.447/2008. 
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O PL 4.468/2008, por fim, objetiva permitir a utilização do 

FGTS em casos de destruição da casa própria do trabalhador em função de 

calamidade pública ou caso fortuito. O autor assim o justifica: 

Não obstante, nas situações em que a residência do trabalhador é total ou 

parcialmente destruída por eventos naturais que caracterizam estado de 

calamidade pública, tais como enchentes, ou mesmo por ocorrências 

fortuitas, como incêndio, não há previsão para utilização dos recursos do 

FGTS. Ou seja, nesses casos não é dado ao trabalhador o direito de utilizar 

seu patrimônio na reconstrução de sua moradia, o que não é justo.  

O projeto de lei ora proposto visa sanar essa injustiça. Permite que o titular 

da conta vinculada utilize seus recursos no Fundo de Garantia para 

financiar os custos decorrentes da necessária reparação de sua moradia em 

casos comprovadamente emergenciais. 

No que se refere ao estado de calamidade pública causado por 

desastres naturais, a Lei nº 8.036, de 1990, já contempla essa questão no inciso XVI 

do art. 20, que possibilita movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS 

nas situações de “necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de 

desastre natural, conforme disposto em regulamento”. 

No que se refere a outros acidentes, como o caso do incêndio 

mencionado pelo autor na justificação, de fato ainda não há previsão legal para 

resgate de valores do FGTS. Nota-se que o objetivo do PL 4.468/2008, nesse caso, 

se assemelha ao que pretendeu o Poder Executivo ao publicar o Decreto nº 8.572, 

de 13 de novembro de 2015. O ato surgiu no contexto do desastre ocorrido em 

Mariana/MG, quando a barragem de rejeitos de Fundão, da Samarco Mineração, 

rompeu-se e liberou enorme quantidade de material, devastando uma ampla área 

em seu trajeto, até alcançar o mar. 

O Decreto nº 8.572/2015 foi editado com a intenção de permitir 

o enquadramento das vítimas do desastre com a barragem do Fundão em Mariana 

(MG) ao disposto na Lei do FGTS, que, em seu art. 20, inciso XVI, embora o tenha 

feito de modo bastante questionável. O referido Decreto dispôs que, para fins de 

movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS, seria considerado 

“também como natural o desastre decorrente do rompimento ou colapso de 

barragens que ocasione movimento de massa, com danos a unidades residenciais.”  

Ocorre que o limite regulamentar conferido pela Lei estava 

restrito aos casos de desastre natural. O que fez o Decreto nº 8.572, de 13 de 

novembro de 2015, da Presidência da República? Aplicou a mesma regra dos 
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desastres naturais aos desastres decorrentes “do rompimento ou colapso de 

barragens que ocasione movimento de massa, com danos a unidades residenciais”. 

Houve uma extensão do direito previsto na lei ordinária, que antes abarcava 

somente desastres naturais e agora passou a contemplar outros casos.  

Além da enorme polêmica causada pela redação torpe, que 

deu ao caso o tratamento de “desastre natural”, não se pode, via decreto do Poder 

Executivo, extrapolar uma previsão legal. Nesse caso cabe, mesmo, a sustação do 

referido ato pelo Poder Legislativo. Foi o que motivou o nobre Deputado Evair de 

Melo a redigir o Projeto de Decreto Legislativo (PDC) 278/20154, que pretende 

sustar o Decreto nº 8.572, de 13 de novembro de 2015. 

No caso de Mariana/MG, sequer se deveria cogitar na 

utilização do FGTS para dar suporte às vítimas, tendo em vista que, de acordo com 

a responsabilidade civil objetiva estatuída na Lei Maior, sustentáculo do Direito 

Ambiental, incumbe ao causador do dano toda a responsabilidade por dar apoio aos 

atingidos nesse momento de calamidade.  

O PL 4.468/2008, todavia, traz como exemplo o incêndio em 

moradia, o que poderia, de fato, ser objeto de utilização do FGTS. Merece ser 

debatido, portanto, em Projeto de Lei, a tramitar adequadamente em ambas as 

Casas do Poder Legislativo, por ser assunto que não se pode, da forma como foi, 

ser regulada em Decreto.  

Assim sendo, presto apoio ao PL 4.468/2008, para que se 

passe a contemplar entre as possibilidades de movimentação da conta vinculada do 

trabalhador no FGTS os casos de calamidade pública ou sinistros, além daqueles 

causados por desastres naturais.  

Assim, considerando todo o histórico e argumentos 

apresentados, voto pela rejeição dos PLs 3.439/2000, PL 3.538/2000, PL 

3.580/2000, PL 3.871/2000, PL 1.992/2003, PL 4.940/2005, PL 6.217/2005, PL 

3.447/2008 e PL 5.422/2009; e pela aprovação do PL 4.468/2008, na forma do 

Substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em 28 de dezembro de 2015. 

Deputado MARCOS ABRÃO 

Relator 

                                                      
4
 Disponível em: 

http://www2.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1416551&filename=PDC+2
78/2015.  

http://www2.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1416551&filename=PDC+278/2015
http://www2.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1416551&filename=PDC+278/2015
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.468/2008 

Altera o art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio 
de 1990, de forma a permitir a utilização do FGTS em 
casos de destruição da casa própria do trabalhador 
em função de calamidade pública ou caso fortuito. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a 

vigorar acrescido do seguinte dispositivo:  

“Art. 20. ............................................................................... 

............................................................................................. 

XIV – pagamento total ou parcial do preço de reparação de moradia 

própria danificada em decorrência de situação que origine a 

decretação de estado de calamidade pública, devidamente 

reconhecido pela União, ou de situação de emergência resultante de 

sinistro fortuito devidamente comprovado, na forma de 

regulamentação do Conselho Curador.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 28 de dezembro de 2015. 

Deputado MARCOS ABRÃO 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Desenvolvimento Urbano, em reunião 
ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 3.439/2000, o PL 3538/2000, o 
PL 3580/2000, o PL 3871/2000, o PL 1992/2003, o PL 4940/2005, o PL 6217/2005, 
o PL 3447/2008, e o PL 5422/2009, apensados, e pela aprovação do PL 4468/2008, 
apensado, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Marcos 
Abrão.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ademir Camilo, Alex Manente, Dejorge Patrício, João Paulo 
Papa, Leopoldo Meyer, Marcelo Álvaro Antônio, Marcos Abrão, Miguel Haddad, 
Rodrigo de Castro, Tenente Lúcio, Afonso Florence, Angelim, Delegado Edson 
Moreira, Deoclides Macedo, Hildo Rocha, Marcelo Delaroli, Rôney Nemer e Weliton 
Prado.  

Sala da Comissão, em 10 de maio de 2017.  
 

Deputado JOÃO PAULO PAPA  
Presidente em exercício  
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